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o. 
Fis. 9  

Fwd: RES: Escrituração Imóveis - F $rum da Comarca 

De : Coordenadoria Administrativa 

<coordenadoria.administrativ13@timt.ius.br>  
Assunto : Fwd: RES: Escrituração Imóveis - Fórum da 

Comarca 

Para : Gustavo Cesar Bedin cgustavQ bedin@timt.jus.br> 

Ter, 19 deAgo de 2014 15:41 

De: "Cartório" <loiiciojuara@gmail.com  
Para: "Coordenadoria Administrativa" oordenadoria.administrativa©tjmt.jus.br> 
Enviadas: Terça-feira, 19 de agosto dd 1014 14:46:54 

• Assunto: RES: Escrituração imóveis - árum da Comarca 

Boa tarde, 

A questão foi, em qual das matrículas incide a 
em qual está sendo construída a ampliação. 

nstruçãoá existente, do Fórum da comarca de Juara, e 

Apenas um técnico poderá esclarecer tal questionamento, eis que não há construção averbada em 
nenhuma delas. 

Atenciosamente, 

Rubia Mara Oliveira Castro Girso Oficiala de lrgistro. 

De: Coordenadoria Administrativa [mailto: coorde ,Enviada em: quinta-feira, 14 de agosto de 2Ó: 

Para: loficiojuara@gmail.com  

Assunto: Escrituração Imóveis - Fórum da Corp 

Prioridade: Alta 

A/C Senhora Rúbia. 

Boa tarde. Conforme contato telefônico q 
abrigam o Fórum dessa Comarca, cujas t 
Vossa Senhoria ao responder este email, 
situação qual conversamos por telefone. 

Atenciosamente, 
Gustavo Bedin 

doria.administrauva@timt.jus.br] 
413:21 

rca 

alizado ontem, referente aos imóveis que 
atrículas são: 3645, 3646 e 3647, solicito que 
elate a situação dos mesmos, informando a 

in,,1 	 li, h$tne1h,chn,ei'_nat*1,,&i,, 



Prefeitura Municipal de Juara. 

Marc 

Diretor do Depa 

Recebido 	  

aterial e Patrimônio 

em3o 10Ç 12013. 

ESTADO 
POD 

TRIB 

DE MATO GROSSO 
R JUDICIÁRIO 

NAL DE JUSTIÇA 

C.I 202/2013-DMP 	 Cuiabá, 29 de agosto de 2013. 

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL: PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINIST' ATIVA 

Serj  ora Coordenadora, 

Em 'umprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Provdências no. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT item III, encaminhamos 1j3 (três) Escritura Pública onde abriga o Fórum 

da Comarca de JUARA, registrado nó Livro n°. E/08, às fis. 116v a 117v, 118 a 119 e 

119v a 120. 

Enca inhamos Of.071/2008-DF (CIA. 014646/08) e 

Of. 263/2009/DF (CIA. 052100/09) en.aminhando Certidão de Inteiro Teor, bem como 

diversos documentos pertinentes à reg larização da Escritura. 

Enca inhamos ainda Of. 755/SAD/2010, da 
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42) 
	1 0  
gne ieinh. 
aI e Patrimônir 
Justiça 

_hs. 

     

TJ 1 Ml' 

Fls.9 

 

    

ESTADO DE MATO GROSSO 
P0" RJUDICIÁRIO 

COMARCA DE JUARA 

Ofício n° 071/2008-DF Juara, 11 de fevereiro de 2008. 

De: Exma.  or. ENIANUELLE CHI4RADIA NAVARRO 
MW. Juiíza de Direito e Diretbra  do Foro desta Comarca de Juara. 

Ao: Exm°. Sr. Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
W. Presidente dp Eg. Tribunal de Justiça 

o Ref: Oficio Circular n° 0051200314(ES. 

PROTOCOL GERPL-TJMT 
Num :014%45-prG/08 
D.*s* 14102/Q9 17,26 
Nat. 11602 

ADMINXSTRATIVO 

Exceleríssimo Senhor Presidente: 

Em atei 

para encaminhar a V. Exa  Certidãp 

3647 dos imóveis em nome do Tribi 

ição ao ofício supra mencionado, é o presente 

de Inteiro Teor das matrículas nos 3645, 3646, 

mal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Limitando-me ao exposto, externo-lhe protestos de 

consideração e real apreço. 

o 
Atencioamente. 

as a 
SfIs'— 

v 

- 	LLE CHIARADIA NAVARRO 
Juíza • e Direito e Diretora do Foro 

Rua Anita Garibaldi Sin, Jard. Boa Vista-Juar MT. CEP: 78575-000. Fone: (Oxx) 66-35561496. 



ÍIMÓ'%TEL: LOTE W. 02(DOIS) D: 	'Y "C", com a área de 1.000,00m2. (Um Mil Metros  

Quadrados), desmembrado de parte a. a ei n° 131 da GLEBA TAQUARAL, situada neste 
Município e Comarca de Juara, Estado de Mato Grosso, dentro dos seguintes limites e 
confrontações: O MP-I: Está cravado em corum com o Lote n° 01 da Quadra "C", com uma 
distância de 20,00 metros, e um rumo magnético de 3 l°00'SE encontra-se o MP-1I. MP-11: Está 
cravado em comum com futuras instalações da Prefeitura Municipal de Juara-MT., com uma 
distância de 50,00 metros, e um turno magnético de 59°00'SW, encontra-se o MP-Ill; O MP-lIl: Está 
cravado em comum com o lote 131 do loteanento da Gleba Taquaral, com uma distância de 20,00 
metros, e um rumo magnético de 3 1°00'NW encontra-se o MP-IV. O MP-IV: Está cravado em 
comum com a Rua Cuiabá, em uma distância g' 50,00 metros, e um rume magnético de 59°00'NE, 
encontra-se o MP-I. Tudo conforme consta do emorial Descritivo elaborado pela responsabilidade 
técnica do Eng°. Civil - Kleber Ribeiro de Paiv , CREA 3.283/D-MT., e por Pedro Tercy Barbosa - 
Téc em Estradas - Cart. N° 2543/TD e CRE 2.543/MT. PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE 

STI A DO ESTADO DE MATO GROS 10 pessoa jurídica de direito público, com sede em 
.bá - MT., no Centro Político Administrat o - C. P. A., inscrito no CGC n° 03.5j5.60610001- 

anscri ão Anterior Matricula n°3.545 do ROL da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT., 
o te a apresentação da Certidão de Inteiro Teor e 

ulho de 1999, a qual ficará arquivada neste RGI na 
k ' . 

fis. 2.596. Custas R$-20,04. Juara-MT., 23 de agosto de 1999. O Oficial 
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

1°, OFICIO DE REGISWRO DE 'MOVEIS E Dl 
FITULOS E DOCUMENTOS DE JUARA - Ml 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS 
Certifico e dou fé, que da matrícula 
	 não constam quaisquer 

nela descrito. 
Juara,_ 	dç  Lbv-t'L14'tO  de/)~V  

a 
de 

Valm iro Luiz da Silva.! 

ônus que venham a onerar o imóvel 

-2Í RUElA MAltA OLIVEIRA CASTRO GIBÃO 
Ofrlda Ir Regi' 

o MARCO ANTÓNIO FERREI  - LJIRÃO 

a ROBaIO OLIVEIRA CASTRO 
Q-Subi~  

Cu 
10. 

ansfe 
egativ 
sta 09 

da 

as 

matricula para este RGI., media 
us, expedida em data de 19 de 

ATO GRATUITO 

14 OF 

	-J 

'EGISTRO DE IMOVEIS E Dl. 
'OCUMENTOSDEJUARA - MT 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que esta reprodução 
terográfica é cópia fiei da matrícula 

descrita no Livra_______ 0'9- 
aeste 1° Oflcio de Registro de tniós-dis e 
de Títulos e Documentos On Comarca 
Je Juara - MT e que nesta data contém 

O  Iicha(s 
Juara, 03 de  

RUElA MARA OLWFJRA CASTRO (BRÃO 
Oficia/a *ie Registro 

O MARCO ANTÓNIO FERBEI)(A GJLRÃO 

:i ROBÊRIO OLIVEIRA CASTRO 

E l•EU 

>Vx'C42 den22'? 

a 
MATRÍCULA 

r -3.647- 
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LIVRO N. 2 - T REGISTRO GERAL 

Em 23 de agosto (08) de 1999. 

 

        



r  i _3.645- 

FAtRiCIiI A FICHA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

oIvl.ARc.-k fl yu,aaAMr  
LIVRO ÍJ, 2 - T REGISTRO GERAL 

Em 23 de agosto (08) de 1999. juok, 

sa 

TJ / MT 

o6 
Fls.  .2  

"IMÓVEL: LOTES N°S. 07(SETE'), 08(OIT ) 09(NOVE) E 10(DEZ) DA QUADRA "A" com 
ados), desmembrada de parte do Lote n° 131 da 
Comarca de Juara, Estado de Mato Grosso, dentro 

stá cravado em comum com a Rua J. 1K. com  uma 
o de 3 1°60'NW encontra-se o MP-I1. MP-11: Está 

com uma distância de 50,00 metros, e um rumo 
vlP-III: Está cravado em comum com o lote 05 da 
e um rumo magnético de 3 l°00'SE, encontra-se o 
o lote 06 da Quadra "A", com uma distância de 

E, encontra-se o MP4. Tudo conforme consta do 
- Kieber Ribeiro de Paiva, CREA 3.283/D-MT., e 

a área de 4.000,00m2. (Quatro Mil Metros Qua 
GLEBA TAQUARAL, situada neste Município 
dos seguintes limites e confrontações: O MP-1: 
distância de 80,00 metros, e um rumo magné4 
cravado em comum com a Rua Belo Horizonte 
magnético de 59°00'SW, encontra-se o MP-111; 
quadra "A" com urna distância de 80,00 metros, 
MP-IV. O MP-IV: Está cravado em comum co 
50,00 metros, e um rumo magnético de 59°00il'j 
Memorial Descritivo assinado pelo Eng. Civil: 
pelo Téc. em Estradas Pedro Tercy Barbe 
PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTI 
jurídica de direito públics, .m sede em Cuiabá 
inscrito no CGC no 03..35.$6/0001-10. Tran 
Comarca de Porto dos Gaúc .s - MT., tr -
apresentação da Certidão ie lute v Tar e Ne 
1999, a qual ficará arquiv'e a nest- RO na pasta 
agosto de 1999. O Oficial 

f TUL,'. 	1 JCUL4ENTOS DE J 
CERTIDÃO 
dou fé, que esta reprodução 

xcrográflca é cópia fiel da matricula 
3,&  L. descrita no Livro ..2a,.,_ 

deste 1° Oficio de Registro de Imóvéis e 
ti! Títulos e Documentos da Comarca 
d Juara - MT e que nesta data contém 

ol-  ficha(s) 
-Jjara,fl2'  4 

RUElA MARA OLIVEIRA CASTRO GIBÃO 
QL tio dg Regi~ 

M ARCO ANTÓN1O FERREI A ,dltÂO 

_. ROBÉRIO OLIVEIRA CASTRO 
0~ sabado~ 

R 

- Cart. N° 2543/TD e CREA 2.543/MT. 
A DO ESTADO DE MATO GROSSOS  pessoa 
MT., no Centro Político Administrativo - C. P. A., 

kcriçâo Anterior Matricula n°3.543,  do RGI da 
sferida a matricula para este RUI., mediante a 
tiva de Ônus, expedida em data de 19 de julho de 
9 ás fis. 2.594. Custas R$-20,04. Juara-MT., 23 de 
Valmiro Luiz da Silva./-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

I"Ur 	'tOtr.ttG7s'Kout IMOVUSE!fl 
ÍITULOS E DOCUMENTOS DE JUARA -01 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS 
Certifico e (1011 fé, que da matricula 
ir 	• não constam quaisquer 
Ônus que venham a onerar o imóvel 
nela descrito. 
.tuaraY°5_deL',t-4tt-t,J:D de 

)ÇrRUHIA ÀÍARA 01 IVEHt4 CASTRO C&to 
Ofi laia dr 

O MARCO ANTÓNIO nsn &t.aiUo 
9 ROBtpjo OLIW IRA CASTRO 

ufliA 

ti 
	

\1 
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COMARCA DE J1JARA-4T 
LIVRO N. 2 - T REGISTRO GERAL 

Em 23 de agosto (08) de 1999. 
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LOTE N°. O1(UM) DA QUADRA "C" com a área de 1.000,00m2. (Um Mil Metros 
n° 131 da GLEBA TAQUA1IAL situada neste 
Mato Grosso, dentro dos seguintes limites e 

ilim com a Rua J. K. com  uma distância de 20,00 
t4ontra-se o MP-II. MP-II: Está cravado em comum 

e Juara-MT., com uma distância de 50,00 metros, e 
Io MP-111; MP-II1: Está cravado em comum com o 

S),00 metros, e um rumo magnético de 31°00'NW, 
comum com a Rua Cuiabá, com uma distância de 

E, encontra-se o MP-1. Tudo conforme consta do 
Kieber Ribeiro de Paiva, CREA 3.283/D-MT., e 

sa - Cart. N° 2543/TD e CREA 2.543/MT. 
A DO ESTADO DE MATO GROSSO pessoa 
MT., no Centro Político Administrativo - C. P. A., 

scri ão Anterior Matricula n°3.544 do ROl da 
sferida a matricula para este ROI., mediante a 
;ti va de Onus, expedida em data de 19 de julho de 
09 ás fis. 2.595. Custas R$-20,04. Juara-MT., 23 de 
Valmiro Luiz da Silva./-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

1 -,OFICIO DE RECISRO DE 'MOVEIS E.DI 
FITULOS E DOCUMENTOS DE JUARA. Ml 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS 
Cer9fico e dou fé, que da matrícula 
n° 	9 C,  não constam quaisquer 
ônus que venham a onerar o imóvel 
nela descrito. 
.tuara,_OZde 	 _______ 

)4K 	UBIA MÀk4 OLflTEflt4 CASTRO ~o
O/iia&, de Registro 

O MARCO ANTÓNIO FERREv ZÀRÃO 

,J ROBÉRIO OLIVEIRA CASTRO 
Oficiou Smbsflhews 

IMÓVEL: 
Quadrados), desmembrado de parte do Lote, 
Município e Comarca de Juara, Estado de 
confrontações: O MP-I: Está cravado em co n 
metros, e um rumo magnético de 31°00'SE er 
com futuras instalações da Prefeitura Municipal  
um rumo magnético de 59°00' SW, encontra-s 
lote 02 da quadra "C" com uma distância de 
encontra-se o MP-IV. O MP-IV: Está cravado b 
50,00 metros, e um rumo magnético de 59°0d' 
Memorial Descritivo assinado pelo Eng°. Civil 
pelo Téc. em Estradas Pedro Tercy Barb 
PROPRIETÁRIO: TRUUNAL DE JUSTI 
jurídica de direito públic s
inscrito no CGC n° 03.' 
Comarca de Porto dos 
apresentação da Certidão 
1999, a qual ficará arquiva 
agosto de 1999. O Oficial 

Y0I1Ci0 tE REGISTRO» 	V EDI, 
TIT1J LOS E DOCUMENTOS O 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que esta reproduçAo 
xertgréfica é cópia fiel da iiiatrícula 

6  • descrita no Llvtn  floi  
ante 1° Oficio de Registro de truévis e 
de Títulos e Documentos da Comarca 
de Juara - MT e que nesta data contém 

(9 2 	flcha(s).7 
Juara,QS ile kz--LtjA,o delOOC 

e' 	sede em Cuiabá 

 a neste Q  na pas 

35.66/0001-10. Tra 
aúch's - MT., tr. 

'e Inte o Dor e Ne 
4a 

1 ARA . Ml 

1 

Oji uIa de Reg~ 

O MARCO ANTÔNIO FERREI K. GUIÃO 
:i ROBSRIO OLIVEIRA CASTRO 

(/jldti, 58~ 
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LUIZ DA S1134. 
T A B E 1± 1 Â O 3UB3T. 

°Escitura Pttblica de Dtíaçao, que 

: de um lado, cómo outorgante tddado 

REPÉIP(JRA MUNICIPAL DE JUARA, e dó' 

lado, como outog44o'donatírio: 

Na DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

80, na fotma abaixo a saber:" 

JA,'k quantqê esta p4bnoa Esori-

aos Tdezeàaete(17) dias do más de ou 
mil,  novecentos e oitenta e 'otd. 

o Comarca de Juara, Estado de Mato 

te mim,  IàRAEL LUIZ DA SILVA, Eeqri 

em partes entre ai justas e contrata 

como ,outorgante doadora:- -PREFEITURA 

amente inscrita rio CGCt!P àob o nQ 

ato sendo representada-por seu bas-

PAULO r T3b TÂKEDA, brasileiro, casado, 

ipal, re44ente e domiciliado nesta' 

G na 908.592-Pa e do CPP'ng 205.155.- 
çuraçao lavrada.nestas notas em datà 

do livro .P47; É de outro lado, çomo 

UNAL DE JUSTIQA :1)0 ESTADO DE MATO 1 

o direito ptíblioo, com sede na Capi-

Po]Ático ArimiflistratiVo - 

3.535.606ft0001..10, neste ato ±epre-' 

ante lega]. IiMQ Juïz Substituto e di-

da Juara, Dr, JO$ tTMA RODRIGUES, 

tubro (io) do ano de html 

(1.988), neste Munidpi 

Grosso, em Cart6rio9  pe 

vgo Substituto compareo 

das a saber: deazm lado,' 

MUNICIPAL DE JUABA, devi 

15.072.663/0001-999 nos 

tente procurador: 

funcionárioWbnco Mim 

didade, portador da 0.I 

379..34, nos temos da p 

de 2340/86, s fie. 08 

Óutorgado donatrio: 

GROSSO, pessoa Jurídica 

tal do Estado, no Centro 

Inscrito, no OGO. sob Q 

sentado por seu represe4 

retor do Poro da Comarca 

GRosso 

+ 

T.
  S

.  D
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ARTIGO 22 - Esta Lei eu 

ção revogadas as dispos 

to Municipal de Juara, 

(José Geraldo Riva) —Pró 

doada destina—se único e 

e demais dependencias, cl 

o outorgado donatário a 

por força desta escritu.r 

direitos, domi'nio eaçao 

efeitos fiscais, dão a e 

(vinte mil cruzados). Ei 

x9O299onde consta NIO II 

ereto 2.129 de 25/t7/86 

Ezatoria Estadual desta 

qu.ivado n/ notas na paat 

tkio, atravs de seu 

presente Doação que lhe 

pbr assim achá—la cauLe 

inc pediram lhes lavrei 

testemunhas conforme Le4. 

SILVA, Escrivio Subati. 

3.P. PAULO KATSUMI T 

trasladada em sua dat 

Substituto & sacre 

raso. Custas Cz$— 6. 
CUSTAS-. Grátis de Me 

em vigor na data de sua Publica—'[ TJ/MT 
iO 

Na em contrario. Gabinete do Prefei-jris, p  

23 de Março de 1.983. (aileghel ) 

eito Municipal —Juara—MT." A area ora 

exclusivamente & construção do PORUM 

ata cidade. A outorgante doadora pEe' 

alvo da evicção e a este transmite 

e da cláusula "constituiu todos os 

sobre o imóvel ora doado. Para fins e 

ta doação o valor de C4-20.000100—
biram—me a Guia de infomaflo do II 

IDE1WI4 - Artigo 377 inciso 1 do De—' 

expedida em data de 1440/88,  pela 

idade. Caio  documento encontra—se ar- 

249  às fia. 34. Pelo outorgado dona—

resentante me foi dito que aceitava a 

feita nos termos desta escritura, 1 

e. Assim o disseram d.o que dpu. f. E, 

ta pdbnca Escritura dispensando as 

6.952 de 06-11-81. Eu IP4w 1  LUIZ DA' 

o, k escretC, aubcre' e dou fj.(aa) 

oaA T.flL& ROPh'EIr'!. Nada maio 	' 

	  Escrivão 

assino em publico e 
1 	 0M0 S- 90,54./ 

TEST2 	D4 

LVAs 

r 
15.061.41910001 -  20 

JUSUA. CÂR%'6RIO DE iOTAS 
JUSTIÇA ESTADCAL 

Rua Sorocaba. 608 
CEP 78885 

L JUARA 	— 	MTJ 

tituto - 

CARTsRIO DO 2" OFICIO 
V-' miro Luiz da Silva Oficial 

1 ad Luiz da Silva - Substituto 
Seb: tião Luiz da Silva - Esc. Jurame9pd'ci

/
o 

II s Sorocaba, 608 - Juara / MT 



01818 

05 -  Natureza da T ansação 

DOÀÇIO 
06- Dados Sobre o ImoVeI Objeto da Transabão 

- Para Uso zclusivo da Repartlç3o 

09 
32 

CIO NÂRIO VISTO DO FUNCIONÁRIO VISTO F 

ESTADO DE MATO GROSS 
SECRETARIA DE FAMENÓA 

Imposto SObre Transmissão do ins; imóveis e Direitos a Elos Relativos 

GUIA DE INFORM4ÇÂO DO 1 TB I  N.°  0294O/B8  
01 - Tipo de TransmIssão 	 1 	 02 - Imposto Calculado  

TIPOS 	 PREENCHERA PARTIR, DA SETA 	 10  IMPOSTO A RECOLHER DATA DE VENCIMENTO 

INTER VIVOS 	N TiE  
CAUSA MORTE 	  

03 - Dados do Adquirente 

===az$ (IsirTo)=t= 3 

04 NOME 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA )0 ESTADO 112 NATO GROSSO 

os! NOE 
.....J REÇO 

-' Cuiaba —MT 

061, 
C P1' 	 Dv, 07 1 CO ORDEM 	DV. INSCRIÇiO ESTADUAL 	DV. 

LI 111 1 H11 1! 10131535 606 0001io 

NOME 
091 

. 	 .' 
• . 	I•?_• 

PREFEITURA MUNICIPAL 132 XARÁ  
T1ENDE 

JUARA/tVIT 
C PF DV. 1V 112-1 &G c• • ORDEM 	DV. li, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1572663»D 3 199 

1l5[ ENDE 	 1 
 	REÇO,, Lotes nQs 7,8,9 e 10 41 

neste Município de Jaa*-MT. 
quadra "A", com área de 4.009 m21, situado 

te INSCRIÇÃO DO IMÓVEL TIPO DO IMÓVEL 

1.675  	 URBANO  
IejÁREA Do IMÓVEL IS 	1 ÁREA COMSTRUIDA ao FRAÇÃO IDEAL 21]VALOR DA OPERAÇÃO 

100%  20.000900  4.000 m2  . 

- Dados Adicionais Para T ansmissao 	Caulsa Mortis" 

221 NOME 
 	DO 	-.'i 

FALEODcI FALE 

t 
"É  

-, 	-• , - •¼ 

231 DATA DO FALECIMENTO 241 DATA DO INÍCIO DO INVENTÁRIO DATA HOMOL0GAÇ0 CÁLCULO-ffJ HOA TA DA 
oMOLOt*TOftiAO 

 g1IÇA 

271 
AUTOS DO INVENTARIO "  28) 

1 
CÁtdnio N 	 e Itø 1 	COMARCA 	r 

-A 
• i1. 	•_ 

30 1 	NOME 
aos —' 

. 	.-, 	.-. 	.1 	'.r' 
HERD ElOS 

OULECATARIO 

Data e Assinaturas r  

t5C3C1 

3/ 10/88 Sebasrio 
DATA EMISSÃO 

FÍC!O 

Idal 
Dv to 

uramentado 

raMT 
TENTE 

a 

u 

CARTÓRIO DO 2 

Z.'.  
lx 'a Ali 

- 

o 

TJÍMT 

1) 
FIs.,.,2_. 

FAC/na, 



ESTADO DE ATO GROSSO 

PREFEITURA M NICIPAL DE JUARA 

LEI N9 0011 d DE 23 03 83 

2 	
DOA TERRENO 3 PREFEITURA MUNICIPAL COM ÁREA DE 

4.000 M • 

JOSÉ  GERALDO 

Estado de Mato Grosso... 

FAÇO SABER Q 

PIA, Prefeito Municipal de Juara, 

a Cmara Municipal de Juara, a_ 

provou e Eu, sanciono a se inte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal autoriza 

do 	doar ao Poder Judicirio do Estado de Mato Grosso, ter- 

tend de ptoptiedade Municipal com rea de 4.000 M2, cujo me 

morial de Limites e Confrol  taços ságúem em anexo, com o fim, 

especftico para a construç.o do FORUM e demais dependencias. 

o ARTIGO 22 	asta Lei entrara em vigor na data - 

de sua Pub1icaçn revoada- as disposições em contrario. 
1 

/ 
Gabinete do 

de Março de 1.983. 

3 )  
refeito Municipal de Juara, em '23 

ALDO RIVA 
Municipal 

ra - Ml', 

4 

e 



r sponsabilizo-me pela conE' ço do presente Memorial. 

JUARR - 21/Março/83 

KLER RIBEIRO DE PAIVA 
rn1 CIVIL CRU 3.283 /D ir 

TerciJ vsarbos4v 
cm Es(Tad 	- 
EG 

254y/Mt 

MEMOIAL DESCRITIVO 

Es.rAÇ..DE,rMATo;crwsso 

COMÜ9 A DE DiAMANTINO 

MUNIC1PIO DE JUARA 

ÁREA .900 

TJ 1 MT 
'3 

FIs)L_. 

PROP: PODER JUDICIÁRIO DOSESTADO DE MATO 

GROSSO. 

DESCR AO: 

— Situa-se nesse 
Murlici?  o os lotes 7

1  8 9  91  10, da quadra "A", 

pertencente ao Poder Judicyrio do Estado de Mato Grosso, com -uma 

área de 4.000 M2, doado pe4.- Prefeitura Municipal de Juara-MT, ob2 

decendo os seguintes limita-. e confrontaç3és:- 

LIMI1jS E CONFRONTA GES: 

O MPI — Esta cravado em c' um com a Rua: J. K. com  uma distncia, 

de 80,00 Mts, d um rumo May Ética de 31°00 NW encontra-se o MPII. 

O MPII — Esta cravado em co um com a Rua: Belo Horizonte, com uma- 
A 	 -. -- -- 	 - 	- 	n _P SW 

distancia de 5 

tra-e o MPIII. 

o MPIII — Esta cravado em co um dom o lote 05 da quadra "A" com u- 

ma distancia de 80 9 00 Mts, ,e um rumo ma9 -tf 	
O

b de 31 00 -SE, encon 

tra-se ti MPIV. 

com m com o lote Seis (06) da quadra "A"- 

com uma distancia 

encontra-se ti MPI. 

SendQ assim fica estabelecido Perimetro 	e 

O MPflJ — Esta Cravado em 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS 

LIVRO N. 2 - 	REGISTRO G 

Em, 06 de novembro de 1.986. 

 

rIJLI,M 

 

   

   

   

   

tIM6VEL: Lima ÁREA DE 4,84 Ha,-4 quatro vírqúla oitenta e quatro hectares)7' 
desmembrada do lote 1311  da G11 BA TAQUARAL, do muncípio de Juara-MT,,des-
ta Comarca, dentro dos seguin.s limites e confrontaçoes: O MP-1 esta cra 
vadã nas divisas das terras ri  anescentes do lote 131 da Gleba Taquaral,7 
Deste marco, iniciou-se o ca m hamento com o rumo magnetico de 312001 5E o 
percorreu a distancia de 220,1 metros, divisando com terras do município 
de Juara, onde atingiu o MP-2 0  cravado nas divisas das terras do municipi. 
o de Juara e comum ao marco d 	terras remanescentes do lote 131 da Gleba 
Taquaral. Deste marco, com ru • magnetico de 59200'SW e distancia de 220 9  
00 metros, divisando com terr4 remanescentes do iSto 131 da Gleba Taquats 
ral chegou-se ao MP-3. Deste a rco com rumo ma9ntico de 31909'NW e dis-/ 
tncia de 220,00 metros cheqoy se ao MP-4 e dai, co"rumo magnetico de 599 

O0'NE e distancia de 220,00 m 	 [ ros chegou-se ao MP-4, marco inicial do - 
presente caminhamento, divisai  o em ambos os alin -- «os com terras re-/ 
manescentes do lote 131 da Gld a Taquaral. 'JPr=LLfAi 
Ç~ 	~=22P  inscrita no C9$aMF.nQl5.072.663 0001-99, Transcriçao Ante 
ror: Matricula n912.554 do Rt.I. da Comarca de Diamantino-MI, transferi 
da para este R.G.I. mediante a.resentaçao de Certidao de Inteiro Teor e 7 
Negativa de Ônus, expedida-em 4/10/86, que fica arqivada neste Cart9rio. 
Transferida somente o remanesc:nte de 3 1-Ia, e 5.400 m2.j,P7rtjVdof Gauchos 
06 da novembro de 1.986. Custa- :CZ$-117,Ol-. 0 0ficial,ffM'6t%n.f.49.*1' 

/ 
Av.1/1.675. Em, li36 de novmbro de 1.966.Por eâcrituta.ptblica,de Doaço,/ 
lavrada nas Notas do Cartorio •e Jua±a-, o proprietanio do imovei acima / 
doou ao IBDF = INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FL9RESTAL, uma a-/ 
roa de 1.000 m2 devidamenti re.istrada sob o nQOl da matricula nQi.676- / 
deste R.G.I. nesta data. Fican.o  com AJma/írØa rpmanescente de 3 Na. e 4.4  
00 m2. Custas:CZ$-35,10-. O 0fi: cia1,JiÇ  

7 

AV.211.675, Em 13 de ag03t0 da 
proprietria do irnowelacima, j 
Ir?os :j-...;  õrn 	'reí d T? 
"A'!, dovidarnento registrada cd 
nesta data. Ficando çow 
107,19. O Oficial 	/Ø laC. 

1.987  Por escritura publica de doaç-o, a 
aou a Empresa Brasileira de Correios e Te 
OÜn2,deniInai E'nâ L0Tt'NPOTda QÚT4DR/f 
o nfl, na matricula n2,708, deste AGI, / 

- Custas: Cz: 
Saltar 

r 

unvsco 
ropfflduçôo íia dá Moldo 
• Um jfQÇ do CortId 
Imóv@J objoÍ do proeort 
krdo do Na do 

O referido õ ve 

PHe de; UuoheuLJJ 

TIO A  
is lo, que iate Fotocopia é 
n2  1.6?5  

Certifico mais que o refeiido 
matricula está livre o cl~ 

u'Iquer espécie e especialmente 
do o dou fé 

do 	EBtubro de 19 88. 

1 
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Ao znsejo, colho-me da o'ortunidade para 

externar meus protestos de consid; ação .- apreço. 

çfl, 	 'Tmõo 
3 -. Direi •.e'Tlíga or'.fForo 

M ,  uôsti; ição' 

r PROTOCOLO GERPL_TJMT 

'V Numl52tøø-PTGIØ9  
Ds4b' 25OWOS 12t43 
,Ie* 0429 

- 	flQMINISTRflTI' 

  

TJ! MT 

Rs. 	 

 

     

ESTADO 
PODE 

COMAR 

MATO GROSSO 
JUDICIÁRIO 
A DE JUARA 

   

      

OFÍCIO no  26312009/DF 	 Juara, 21 de maio de 2009. 

De DOUGLAS BERNARDES 1OMÃO 
MM. Juiz de Direito e Diretor do eoro em Substituição Legal 

A: lima.  Sr3. ATANILDES DE MORAfl SOUSA 
MW. Diretora do Dept° de Material Patrimlônio do Eg. Tribunal de Justiça 

Ref. Ofício Circular n° 001120091DM 

IIustrísima Senhora: 

Em tnção ao ofício acima identificado, é o 

presente para encaminhar a V. S Certidão de Inteiro Teor das Escrituras 

Públicas de Doação, extraídas do ivro E18 Auxiliar, às fls. 116 v°  a 117 v° e 

fis. 188 a 199. 

Esciar-ço por oportuno, que este Juízo não 

possui as originais das Escrituras a,& ma mencionadas, 

Recebemos 	IQt5 /JQi..o.aJ:.JO 

oepar,amrTq Ma cria e PatrimGnjo 
do? IphpI d Justiça 

Rua Anita Garibaldi Sin, Jard. Boa Vista-Suara MT. CEP: 73575-000. Fone: (Oxx) 66-35561496. 
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ESTADO tE 'MATO  1GROSSÓ, 

CQ 	'CÁ DÇ1TUÀRI. 
MUNICIPIO DE dITARA 

itt 	 - 	t 

Escrevente Juramentada 

t i 

Tel.: (66) 3556:1222 /3556-3068 
• Fax: (66) 3556-2226 

Rua Rondonópolis, 68-W - Jardim Boa Vistà 

"C,  CP 78575-000 - Juara MT 
• e-mail: segundooficiótabe/ion todejuara.com.br  

1a • W. 3556- oo• 



REPÚBL 
SEGUNDO 5 

Tabelionato, Protest 
VALMIRO LUIZ 

Oficial 
RIVAIR DA SIL 

Escrivão Sub 

4 

A FEDERATIVA DO BRAS 
RVIÇO NOTARIAL DE JUARA 	 - 
egistro Civil e Registro Civil das Pessoas 

A SILVA 	 ISRAEL LUIZ DA SILV 
Escrivão Substituto 

ALVES 	MARLEI ROSIMS4R DE SÓ ZA 
tituto 	 Escrevente Juramentada 

222 rE 

TJ / MT 

Fls.,L_ 

MA 

IFICO a pedido de pessoa interessada 
revendo em meu cartório os livros de 
tura Pública de n° E/8 Auxiliar às fis. 
a 117v0, encontrei a seguinte: 

RITURA PÚBLICA DE DOAÇAO,QUE 
DE UM LADO, COMO 

ORGANTE DOADORA: PREFEITURA 
ICIPAL DE JUARA E DE OUTRO 

O, COMO OUTORGADO DONATÁRIO: 
: UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

VIO GROSSO, NA FORMA ABAIXO A 

:ca escritura de Doação virem, que aos 
dezessete(17) dias do mês de outubro (10) do ano de hum mil, 
novecentos e oitenta e oito (1.988), neste Município e Comarca de 
Juara, Estado de Mato Gro- so, em Cartório, perante mim, ISRAEL 
LUIZ DA SILVA, Escrivão ubstituto, compareceram partes entre si 
justas e contratadas a sabe de um lado, como outorgante doadora: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA., devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o n°15.072.66:10001-99, neste ato sendo representada 
por seu bastante procurador:  PAULO KATSUMI TAKEDA,  brasileiro, 
casado, Funcionário Públicc Municipal, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da C.I. RGJn° 908.592-PR e do CPF n° 205.155.379- 
34, nos termos da proc$ração lavrada nestas notas em data 
23/10/1986, às fls. 084 do livro P/17;  de outro lado, como outorgado 
donatsrio: TRIBUNAL D JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO  pessoa jurídica dp direito público, com sede na Capital do 
Estado, no Centro Político à dministrativo - C.P.A., inscrito no CGC. 
Sob n° 03.535.606/0001 10, neste ato representado por seu 
representante legal MM' Ju z Substituto e diretor do Foro da Comarca 
de Juara, Dr. JOSÉ LIMA D ODRIGUES brasileiro, casado, portador 
da Carteira Funcional TJM = 035 e da C.I.RG n° 4.385.622-SP e do 
CPF n°511.749.878-04, re dente e domiciliado à Av. Rio Grande dc 
Sul n° 1.487, na cidade j . e Porto dos Gaúchos-MT; os presentes 
maiores, capazes, meus co!  hecidos do que dou fé. E, pela outorgante 
doadora me foi dito que, pi  r força da matrícula n°1.675 do Cartóric 
de Registro de Imóveis de orto dos Gaúchos MT, é senhora, legítima. 
dona e possuidora de uma área de 3ha e 3.400 m2(Três Hectares e 

Rua Rondonõpolis, 68-W, Jardim Boa Vista, Cx. Postal 41, cep: 78575-000, Juara, Mato Grosso 
Fone: 066-3556-1222 / 3556-2227, Fax: 066-3556-2226, e-mail: tabelionatojuara@vsp.com.br  

TRJ 
LA 

SAB 
SAIBAM quantos esta públ. 

CER 
que 
Esc 
116 
"ES 
FAZ 
OU 
MU 



a 'a m' continha em di a Escritura, cuja Certidão f oi extraída 
t: 'o que dou é. té a presente data não encontramos.  

•__-m 'verbação de ev' ação. 
1/1/ i/pf / 	p?sc vão Subscrevi, a escrevi, subscrevi e dou 

' . 7 

ATOGRJtUItO EM TE

jí 

DA VERDADE 

r1 s.oei .41 g000l 20 
jq) IOTARAL 

Rua FflfltPD,M')c P. 4 
Fone(66) 35ZG-1222 

Jcí.Bozi Vista 	CEP 75fl.C3 

p Juarã 	- 	Mato Gross 

'ØQO NO 
03 	Valiniro LuLz da &lva' orici 	'$ 

Israel Luiz da Silva- Substitutø 
Rivair da Silva Alves' Eser, SubstittÕ 

!,iarlei Rolmax de Souza Ec. juiamentada 

Ponct 
(66) 3556-1222 

41teE 

uara - MT., 19 de aio (05) de 2009.. 

:,.. 
)• 	- 	 4. ' 

A4EDERATIVA DO BRASI ° 
RVIÇO NOTARIAL DE JUARA - 
egistro Civil e Registro Civil das Pessoas airíd 

A SILVA 	,. ISRAEL LUIZ DA ÇORA 
Escrivão Substituto 

MARLEI ROSIMAR DE 8 

	

Escrevente Juramenta 
55 	 

FIs, 	 

expedida em data de 14/10 88, pela Exatoria Estadual desta 	eida. 

Cujo documento encontra-sr arquivado n/notas na pasta 24, às fis. 
34. Pelo outorgado donatári , através de seu representante me foi dito 
que aceitava a presente D ação que lhe é feita nos termos desta 
escritura, por assim achá-la conforme. Assim o disseram do que dou 
fé. E, me pediram lhes lavr i esta Pública Escritura dispensando as 
testemunhas conforme Lei .952 de 06-11-81. Eu ISRAEL LUIZ DA 
SILVA, Escrivão Substituto escrevj, subscrevi e dou fé. (a.a.).— P.P.  
PAULO KATSUMI TAKEDÀ,-JOSÉ LIMA RODRIGUES,. Nada mais 
trasladada em sua data dou fé. Eu (a.a) Escrivão Substituto a escrevi, 
subscrevi e conferi e assino ím público e raso. 

Rua Rondonópolis, 68-W, Jardim Boa 
Fone: 066-3556-1222 / 3556-2227, F 

ista, cx. Postal 41, cep: 78575-000, Juara, Mato Grosso 
066-3556-2226, e-mail: tabelionatojuarapsp.com. br 

REPÚBL 
SEGUNDO S 

Tabel4' n#a Drn#ae# 
- 1 	 - 

VALMIRO LUIZ 
Oficial 

RIVAIR DXSIL 
Escrivão Sub 

ALVES 
tituto 



44 5- 

ESTADO DE MATO GROØO. 

Prefeitura MuniciPal de JUara 
Governo Municipal 
nara 

estão 2009/2012 
A Força  da União 

TJ / MT 

Eis.) 

Ofício n0.755/SAD/201 O 
Juara-MT, 25 de Outubro de 2010. 

Ilustríssimo Senhor 
José Silvério Gomes 
Presidente do Tribunal de Justiça de ;  ato Grosso. 
Juara-MT 

Ilustríssimo Senhor, 

Vimos por intermédio dest, em atenção ao oficio n°709/2010-DA, 

encaminhar a Vossa Senhoria, copi do e-mail, qual foi atendido a sobredita 

solicitação. 

Na oportunidade elevo protè tos de estimas e distintas considerações. 

ffo,4w.,— 

ildirr ndr' Cav hioli 
éo Boy) 
ipal de Administração Secretá 

Rua Niterói, 81 N - Fones: (66)3556-1164/1739 - Cx.P. 001 - CEP 78575-000 - Juara/MT 
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From: schmitz.cia@hotmail.com. 
To: dmp©tj.mt.gov.br  
Subject: INFORMAÇÕES SOBRE VAL& VENAL (FORUM DE JUARA) 
Date: Thu, 21 Oct 2010 09:13:39 -03f3 

Bom dia, 

Em resposta ao ofício n°. 709/2010-0 k, estamos enviando em anexo a cópia espelho do 
cadastro imobiliário do imóvel localizadb  na Rua Anita Garibaldi, 64-W, com a área de 
4.000,00m 2, de propriedade do FORUP4 de Juara-MT. 

O valor venal é definido de acordo co 
descritos na Tabela 1, da Lei Complem 
Tributário Municipal de Juara-MT) e é1  

a planta genérica de Valores para imóveis urbanos, 
ntar n°. 023/2006, de 28 de novembro de 2006 (Código 

o mposto da seguinte forma: 

Valor venal territorial 	R$ 24 200,00 
Valor venal das edificações - R$ 6: S64,33 

Valor venal total 
	

R$ 9'.164,33 

Salientamos ainda que estamos a inti 

Leandro Francisco Schmitz 
Chefe da Divisão de Cadastro e Tribut. .0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA-M 
Fones (66) 3556-1164 ou 2293, ramal 12 

ÁN 

di%posição para esclarecer quaisquer dúvida. 



leandro francisco schmitz 	Para 
cschmitz.cla@hotmail.com> 	cc 

21/10/2010 10:13 
	 cco 

Assunto 

dmp@tj.mt.gov.br> 

NFORMAÇÕES SOBRE VALOR VENAL (FORUM DE 
PUARA) 

Bom dia, 

Em resposta ao ofício ri0. 709/2010-DA, estamos Oviando em anexo a cópia espelho do cadastro 
imobiliário do imóvel localizado na Rua Aflita Garilpaldi, 64-W, com a área de 4.000,00m2, de 
propriedade do FORUM de Juara-MT. 	 .1 

O valor venal é definido de acordo com a planta çenérica de valores para imóveis urbanos, descritos 
na Tabela 1, da Lei Complementar n°. 023/2006} de 28 de novembro de 2006 (Código Tributário 
Municipal de Juara-MT) e é composto da seguint forma: 

Valor venal territorial 	R$ 24.200,00 
Valor venal das edificações - R$ 68.964,33 

Valor venal total R$ 93.164,33 

Salientamos ainda que estamos a inteira dispos! t'o para esclarecer quaisquer dúvida. 

Leandro Francisco Schmltz 
Chefe da Divisão de Cadastro e Tributação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA-MT. 

Fones (66) 3556-1164 ou 2293, ramal 212 ESPEL 0 D CADASTRO DA ÁREA DO FORLIM.doc 
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REPÚBLI 
SEGUNDO SE 

Tabeuonato, Protesto, 

VALMIRO LUIZ 
Oficial 

RIVAIR DA SIIÁ 
Escrivão Subs 

A FEDERATIVA DO BRAS 
VIÇO NOTARIAL DE JUARA 

egistro Civil e Registro Civil das Pessoas 

	

SILVA 	 ISRAEL LUIZ DA SILV 
Escrivão Substituto 

	

ALVES 	MARLEI ROSIMAR DE 50 
ituto 	 Escrevente Juramentada 

CER'lJIFICO a pedido de pessoa interessada 
que 4evendo em meu cartório os livros de 
Escri$ura Pública de n° E/08 Auxiliar às fis. 
118 a 119, encontrei a seguinte: 
"ESrTUR~ PÚBLICA DE DOAÇÃO, QUE 
FAZ: E UM LADO, COMO 
OUTGANTE DOADORA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUARA, E DE OUTRO 
LADO, COMO OUTORGADO DONATÁRIO: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, NA FORMA ABAIXO A 
SABR:" 

SAIBAM quantos esta públk4a escritura de Doação virem, que aos 
dezessete(17) dias do mês 4e outubro (10) do ano de hum mil, 
novecentos e oitenta e oito : (1.988), neste Município e Comarca de 
Juara, Estado de Mato Grosso, em Cartório, perante mim, ISRAEL 
LUIZ DA SILVA, Escrivão Substituto, compareceram partes entre si 
justas e contratadas a saber: de um lado, como outorgante doadora: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA, devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o n° 15.072.663/0001-99, neste ato sendo representada 
por seu bastante procurador:  PAULO KATSUMI TAKEDA, brasileiro, 
casado, funcionário público i rnnicipal, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da C.I. RG iY 908.592-PR e do CPF n° 205.155.379-
34, nos termos da procuração lavrada nestas notas em data 
23/10/86, às fis. 084 do livrc P117; E de outro lado, como outorgado 
donatário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO  
GROSSO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Capital do 
Estado, no Centro Político A Iministrativo - C.P.A., inscrito no CGC 
sob o n° 03.535.606/0001.10, neste ato representado por seu 
representante legal MM° Juiz Substituto e diretor do Foro da Comarca 
de Juara, Dr. JOSÉ LIMA R' )DRIGUES, brasileiro, casado, portador 
da Carteira Funcional TJMT 035 e da C.I.RG n° 4.385.622-SP e de 
CPF n° 511.749.878-04, residente e domiciliado à Av. Rio Grande dc 
Sul. no 1.487, na cidade de Porto dos Gaúchos-MT; os presentes 
maiores, capazes, meus conhcidos do que dou fé. E, pela outorgantc 
doadora me foi dito que, pokj força da matrícula n°1.675 do Cartóric 
de Registro de Imóveis de Porto dos Gaúchos-MT, é senhora, legítima 
dona e possuidora de uma área de 3ha e 3.400 m2(Três Hectares e 

Rua Rondonõpolis, 68-W, Jardim Boa Vis4, cx. Postal 41, Cep: 78575-000, Juara, Mato Grosso 
Fone: 066-3556-1222 / 3556-2227, Fax: 066-3556-2226, e-mail: tabelionatojuarapsp.com. br 
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REPÚfitIÔÁ FEDERATIVA DO BRA 
SEGUNDO 5 

Tabelionato, Protestá 
VALMIRO LÚIZIt)A SILVA 

Oficial 

RIVAIR DA SILVk ALVES 
Escrivão Subétituto 

RVIÇO NOTARIAL DE JUARA 
éülstro Civil e Registro Civil das Pessoas 

ISRAEL LUIZ DA SILV 
Escrivão Substituto 

MARLEI ROSIMAR DE 
Escrevente Juramenta 

continha em 	• Escritura, cuja Certidão foi extraída 
o que dou f: Á eé a presente data ~'encontramos 

verba ção de 4!L' ção. 

do Subscrevi, a escrevi, subscrevi e dou 

ra-MT., 19 de 	9(12)de2ÓÓ9 

ATO GRATUITO 

- F V 	p 1-  
1ttI41*z,  DA '.I'VAALt4._ 

BSTITU 'O 

3S 	DA VERDADE 

s 

8 	' 	arntOLUCI t& silva- OflSI 

'"1 	itael tuz a silva . Substit1t0 
Rivaif da SUva Mves Eset. Substitut6 

1ssie RosirMi ?Le 	sc

11 	

t. 

 Jirantentada st 

Fone, 	..4.,  
'%v 

(56.35561222 's 

- 	41 

15.06U1910001-20 
2° SERVÇO NOTARIAL 

Rua FondonópoIis, 68W . cx. P. 41 
Fone (66) 3556-1222 

Jd. Boa Vista . CEP 78575-000 
Juara 	Mato Grosso j 

Fia. 
 35 

Exatoria Estadual desta cidade, cujo documento encontrc( se 
arquivado nestas notas na l pasta 24, às fis. 35. Pelo outorgado 
donatário, através de seu rpresentante me foi dito que aceitava a 
presente Doação que lhe é fe*a  nos termos desta Escritura, por assim 
achá-la conforme. Assim o 4isseram do que dou fé. E, me pediram 
lhes lavrei esta pública Ecritura dispensando as testemunhas 
conforme Lei 6.952 de 06-11 -81 —  Eu ISRAEL LUIZ DA SILVA, Escrivão 
Substituto a escrevi, sub4reví e dou fé. (a.a.).—  P.P. PAULO 
KATSUMI TAKEDA -JOSÉ LIMA RODRIGUES. Nada mais 
trasladada em sua data dou 
subscrevi e conferi e assino 

é. Eu (a.a) Escrivão Substituto a escrevi, 
público e raso. -  

Rua Rondonópolis, 68-W, Jardim Boa Vista, Cx. Postal 41, cep: 78575-000, Juara, Mato Grosso 
Fone: 066-3556-1222 / 3556-2227, Fax: 066-3556-2226, e-mail: tabelionatojuara%isp.com. br 
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ra de Doaço virem, que
bro(].0) do ano de hum d4 
neste Mustfrc4io e Qomarc* 
cartório, perante mim is 
to, comparecerem partes 
De- um lado, corno outorgazt 
JTMBA,  devidamente inacr. 
99, neste ato sendo repre 
PAULO KATSUMI TAXEDL,  brá 
Municipal, residente e dp 
C.I.RG ng 908.592-Pa e 4 precuraço lavrada t nesta 
084 do livro P47; E de O 

TRIBUNAL DE JEISTI 'A DO E 
de direito privado.,com 
Político Administrativo 
535.606/0001-101, neste 
legal MMQ Juiz Sabótitu 
ra, br. JO' LIMA RODRIG 

fi 

P0 GROSSO 
A 

e 

•QtC%ARc DE 

IJflCÍPIO DE 

DISTRITO DE 

O FOLHAS  118 à 1,19,!  

E IR A 	

o 

.pb o  
oó 

00, 

*Ooà. 
o 

A 
A 

LUIZ DA SILVA 
TABELIÃO SUBSTQ. 

"Escritura Pitblica de Doaçao, que 
faz : de um lado, como outorgante doado-
ra: BEPEITUBA MUNICIPAL DE JUARA, e de 
out lado, como outorgado donatrio:TBI 
dUNA ia JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

nua abaixo a saber:" 

í/&4 wlantos esta Ptb ca EscrLtu 
a dezassete(17) dias dd mão de outu.- 
novecentos e oitenta e oito(2.988)' 

de Juara, 'Estado. de Mato GroSso, em' 
EL LUIZ DA SILVA, Escrivao. Substitu-
tre si jastas -e contratadas a .saber: 
e doadora:  PBEPEITURA JdUNIOIPAL DE  

a no QaMe sob o jig 15.072.663001 
ent&da por seu bastante procurador:-
ileiro, qdsado, funcion&io ptíbltco' 
afiado nesta cXcXade, portador da 

n2  205.155379-34,..fta temos da 
notas em.data de 2340/669  Às fie..' 

tro lado, como outorgado donatário:-
AIO DE MATO GROSSO, pessoa ju.ridica' 
de na Capital do Estado, no Ceiztro $ 
C.P.Á., inscrito no CGÓ sob o nk 03, 

o representadg por seu representante 
e diretor do Poro da Comarca de Jua-
3, brasileiro, casado, portador da T

.  S
.  
D

.  
S

IA
 -
 

O
rd

.  
34

/9
  



f ±VA 

tituto 

contrário, Gabinete d 

de Março de 1.983. (a)( 

Municipal - Juara-MT." 

clusivanente à oonstrtiç 

rã p?e o outorgado dona 

sito por força desta e 

doa os direitos, dnin?ni  

ra fins e efeitos fisc 

5.000,00(cinco mil cra 

çgo do ITBIUQO2-7, onde 

ciso 1 do tecretO 2.129 

10/889  pela Ezatoria Est 

contra-se arquivado nos 

lo outorgado donatário, 

dito que aceitava a pre 

moa desta Escritura, p0 

sereia do que dou. a. Es 

Escritura dispensando as 

06-11-81.su ISR&EL LUIZ 

vi, subscra eou f4.( 

JOSÉ LIMA 

Eu 

sub 

5 

refeito Municipal de Juara, em 23 

edvel)(Jocá Geraldo fliva) -Prefeito 

área ora doada destina-se dnico e ex 

o da Casa do Juiz. Á outorgante doado 

&io a salvo da evicção e a este trana 

lura o da cláusula "constitui" to-' 

e aço sobre o im6vel ora doado. Pa- 

do a esta doação o valor de Cz$- ' 

doa). Exibiram-me a Guia de Infozma-' 

nota NIO INOIDENQI3 a  Artigo 377 Sri-

e 25-07-86 9  expedida eia data de 14/-

dual desta cidade, cujo documento ali 

$ notas na pasta 24, &s na. 35. Po-
trava de seu representante me foi. 

iate Doaço que lhe é feita nos ter-' 

assim acha-la contorne. Assim o dia-

e pediras lhes lavrei esta ptfblica 

testemunhas coxiforne Lei 6.952 de 

A SILfl, Escrivão Substituto à sacre 

.a.).- P.P. PAULO KATSWII TÀflDh-

maia trasladada em sua data dou fé,-

. Escrivão Substituto à eacreVí, 

nfert e asa o em pdblioo e raso. Custas Cz$- 0 

Tabela U- Oz 90,54./ 
Grátis de eco 'o dom a Lei. 

EM TEST2 /  » 

/6 

ou= 	 "=I#=  

15.061.419/0091'-  20 
JZTÀaÀ CtflónxO)é notAS E 

JESTIÇA Et'ÀDVAZ 
p afinèsbe. OS 

CEP 78835 

L JUARA 

CARTÓRIO 00 10. 0F1 
WALTER ISERNHAOEN 

Oficial 
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEl 

PORTO DOS GAUCHOS - MT 
PROTOCOLADO sob .23.5j.7Ç em-MO  

MTJ 

CERTIFICO qje jpl feito o REGISTRO n°  -  
enJ"d'Y na MATRICULA r  ;3 - 

TORtO DO 2° OFÍCIO 
Valmfro Luiz da Silva Oficial 

Israel Luiz da Silva - Substituto 
ebastmo Luiz da Silva - Bjç. Juramentado 

Rua Sorocaba, 608 - Juara - 	T 

O OFICIAL 	 _____ 



CARTORIO DE —REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE PORTO DOS GRLCHOS =MT  

VRO N. 2 - 	REGISTRO GERAL 
m, 06 de novembro de 1.906. 

— 1.675-1  r -1  — 

e 	 1 	 e 
IMOt/EL: lima ÁREA DE 4,84 Ha.-(quatro virgula oitenta e quatro hnctares) 
desmembrada do lote 131, da GL3BA 	TAQUARAL, do muncípio de Juara-MT ,,das- 
ta Comarca, dentro dos seguint .5 limites e confrontaçoes O MP-1 bata era 
vadá nas divisas das terras reF anescentos do lote 131 da Gleba Tacjuaral,7 
Deste marco, iniciou-se o camij haniento com o rumo magnetico de 3lO0'E e 
percorreu a distancia de 220,CI metros, divisando com terras do munici9io 
de Juara, onde atitigiu o MP-2, cravado nas divisas das terras do municspi 
o de Juara e comum ao marco da- terras remanescentes do lote 131 da Gleba 
Taquaral. Deste marco, com rum& magntico de 592001SW e distancia de 220, 
00 metros, divisando com terra1  remanescentes do Idite 131 da Gleba Taqua& 
ral chegou-se ao 19P-3. Deste n- .rco com rumo ma9ntico de 31909'NW e dis-/ 
tenda de 220,00 metros chegou se ao MP-4 e dai, co"rumo magnético de 59Q 
0O'NE e distancia de 220,00 meros chegou-se ao MP-4, marco inicial do // 
Presente caminhamento, divisarho em ambos os alinhamentos com terras ré-/ 
manescentes do lote 131 da Gle'a Taquaral. PROPRIETÁRIO: PREFEITURAMUNI  
QIPAL DE JUARA, inscrita no CG$-.MF.n915.072.663/ 900I-99, Transcrição Ante 
ror: Matricula n212.554 do R.t.I. da Comarca de Diamantino-MT, transferi 
da para este R.G.I. mediante .resentaçao de Certidão de Inteiro Teo e 7 
Negativa de Ônus, expedidaem .4/10/86 9  que fica arqivada neste Cartyrio. 

/ 
de l.986.Por. eécrituta4itb1ica,de Doaço,/ 
e Juara-, o proprietario do imovel acima / 
EIRO DE DESENVOLVIMENTO rLQRESTAL, uma 
istrada sob o nQOl da matricula n91.676- / 
o com, meaïa r,emanescente de 3 Ha. e 4.4  
cial.ti9  

06 de novembro de 1.986. Cust 
Transferida somente o remanes :pttn rin 3 Ha.. n  5.400 m2.  Poz'tcVdor Gauchos 

 Oficia $:il:?,bi:.O 

Av.1/1.675. Em, 06 de nov9mbro 
lavrada nas Notas do Cartorio 
doou ao IBDF = INSTITUTO BRASI 
rea de 1.000 rn2 devidamente ré 
deste R.M. nesta data. Fican 
00 m2. Custas:CZ$-35,10-. O Of 

AV. 2/1.6!5, Em 13 qa agosto de,  
proprieboria do imovel acima, 
légrafos -ECT-, uma arca da 1. 
"A', devidamente registrada 39 
nesta data. Fjc3ndo comum -rem 
107,19. O 

I- 

1.997 Por escritura pública da doaçao, a 
a Empresa Brasileira de Correios e Te 

00 tn2, denominado como LOTE N003 da QUADRA 
o n21, na mntricula n2.708, deste RCI 

nascente de 3 lia. e 3,400 m2. Custas: Cz!: 
Waltar  

r 

ç g 	j-g r co o 
ioprgq$o fiI tn 
Q 1cmvtPt de Cettidq 
IMOQbjp(g de 
hrqa40  di Ô.IUQ do h 
hipIo, O roiçrwg 6 

Porto doi Qu;èIQ,,pt 

TLDÂO 

o te, que esta Fotocopia 4 

Cerffico mais que o referido 
nialricua está livre o desein.. 
lqer csio o epcciatmento 

ado e cou fá 

... do .... outubro dO1988. 

ti 



refeito Municipal de Juara, em 23 

É GEALDO lUVA 
releU Municipal 

Ju ra - tvIP. 

ESTADO 

PREFEITURA 
MATO GROSSO 

UNICIPAL DE JUARA 

LEI NQ 0012 83 DE 23/03/83  

DOA TERRENC DA PREFEITURA MUNICIPAL COM ÁREA DE 

l.000M2•  

JOSÉ GERALL RIVA, Prefeito Municipal de Juara 

Estado de Mato Grosso... 

FAÇO SABERfrUE, a Cmara Municipal de Juara, a 

provou, e Eu sanciona a Jzguinte Lei: 

Fica o Executiva Municipal autoriza 

do a doar ao Poder Judibirio do Estado de Mato Grosso, terre 

no de prapripdade Municip.1 com rea de 1.000 £12,.  cujo memori 

ai de Limites e Confrontaç.es  seguem em anexo, com o fim espe 

4fico para a construço. •a CASA DO JUIZ. 

ARTIGO 2 - sta Lei entrara em vigor na data - 

de sua pub1icaço revogada as disposiçes em contrária. 

Gabinete do 

de Março de 1.983. 
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ORDEM 	DV. 	o_J INSCRIÇAO ESTADUAL 	DV 

o 3 3 5 6 O 6 O o o 3- 1 O 

1.000tn2 
	

100% 
	

5.000,00  
07 - Dados Adicionais Para Transmiss8o 

	Cau a Mortis" 

221 .—.-I NOMíE 
DO 
FALECIDcI 

l i 	 t - 
• 

?31DATA DO FALECIMENTO _5j DATA DO INÍCIO DO INV ' VrnIo ztlDATA HOMOLOGAÇÃO C4LCÚLO 26J0AThi 
......JHOMOLOØATORIA 

DA INTIMAÇLO  DASENTENÇA 
DO CALCULO. 

27 	AUTOS DO r1ETMb0 
J CAW1ÓR(O Mi 1!!] COMARCA 

a 

30 J NOME 
Dos -. 	. 	-. 	- 

-- '-• 	-r 	4 
t t•-• H(RDEIOS 

OU LEGATÁRIO 

4; 

-4- 

ESTADO DE MATO GROSS 
SECRETARIA DE FA 

Imposto SObre Transmissão do ti 

GUIA DE INFORMI 
01 - Tipo de Transmiss&o 

TIPOS 	 PREENCHERA PARTIR, DA SETA 

1  NTJEjRJ HiFvH  INTER VIVOS 
CAUSA MORTE 

ENDA 

ens Imóveis e Direitos a Eles Relativos 

çÂo DO ITBI N.°  02740/88. 
02 -,imposto Calculado 

C21 IMPOSTO A RECOLHER 	 0,1 

ri ISENTO == 	1 

FAC/LA 
DATA DE VENCIMENTO 

03 - Dados do Adquirente 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
05 tNDE 

REÇO 

CUIABL4IT 

JO ESTADO DE MATO GROSSO 

2!.] C PF Dv 

Li .1 L 
04 Dados do Transrnit,nt, 

091 
NOME 

-. 

Ia  ENDE- 
REÇO 

• e' 

PREPEITURA MUNICIPAL DE JUÀRA 
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ORDEM 	Dv. 	13 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

a 5 Õ 7 2 6 6 .3 O O O 1 9 9 
05 	Natureza  da T afiação 

44 

DOAÇXO 
06 - Dados Sobre o Imollei Obleto da Transad4o 

ENDE 
REço te uR 01(um) da quadi "O',, cont £rea de 1.000m29  situado neste 

Município de Juara—MT 

lei 
 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 

	 til] TIPO DO IMÓVEL 

1.675 
	

URBANO 
lei XREA DO IMÓVEL 

	 ÁREA CONS UIDA 
	 zol FRAÇÃO IDEAL 	 21 IVALOR DA OPERAÇÃO 

08 - Para Uso Exclusivo da Repartição 

9 	Data e Assina tC4 

32j 

3l: •a 

r. 
/ 

• 

/fNIIIt0 
13/12 

DATA EMISSÃO L, *S&4Wfl VISTO DO FUNCIONAIO VISTO CIONRIO 

a,1 - 
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DISTRITO DE 	 

StL LUIZ t DA SILVA  
T A.B E L 1 Á O 5ubst2. 

fa 
do 
de 
TRI 

Esc±'itam Pública de Doaç ao, que 
: De um lado, como outorgante doa-

PREFEITURA MÚNICIPAI DE JUÂRK, e' 
utro lado, como outorgado donatário 

AI DE JUSTI A DO ESTADO DS MATO' 
na torna Abaixo a saber: 

_12/4/M quantos esta Bíblica. Eso4 
aot dezessete(17) dias do ms de ou 

$ novecentos e oitenta e oit(1.988) 
de Juara, Estado de Mato Grosso, em 

LUIZ DA SILVA, Escrivão Substita 

tre si justas e contratadas a saber 
e doadora: PREFEITURA MUNICIPAL DE'  

a no CGC/1F sob o UQ 15.072.663/ 
apresentada por seu bastante prpcu- 

T 	, brasileiro, casado, funcionário'
rito e. domiciliado nesta cidade, por 
-PR e do 0ff nQ 205.155.379-349 nos 
da nestas notas em data de 2340/86 
E, de outro lado* como outorgado do 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 
o, com sede na Capital d9 Estado* : 9 
trativo- C.P.A., Inscrito no CGC 

O, neste ato, representado por seu 
z Substituto e diretor do Foro da' 

JO 	LIMA RODRIGUES, brasileiro, casado 

§1 
tara de Doação virem, qu 
tubro(10) &o ano de bxmi 
neste Município e Comarc 
Cart&rio, pernte mim IS 

to, compareceram partes 
De um lado, como outorg 
JUARA, devidamente inseri 
0001-999 neste ato sendo 
redor.* PAULO ICATSUMI 
fltbiico Municipal, rasid 
tador da 0.IRG nQ 908.5 

ternos da procuraçolav21' 
s fls,084 dp livro 247; 

nat&rio: TRIBUNAL DE JUSd 
jurídica de direito Pb]. 
no Centro PolItioo ,ádmin 
sob o nQ 03.535.606/0001 
representante legal NMQ 

Cmarca de Jtan, Dr, 



'Ar 
na data de sua publicaç 

rio, Gabinete do Prefe 

de 1.963.(a)(ileghel)( 

Juara-MT. A Área ora dó 

construção da CASA DO 1' 

torgado donatário a sal 

o, revogadas as dispoaiç3es em contra.j 

o Municipal de Ju.ara, em 23 de Março 

os Geraldo Biva) -Prefeito Múnicipal 

da destina-as unico e exclusivamente A 

C&IOTOR. Á outorgante doadora p&e O Ou* 

da evicção e a este transmite por 

força desta escritura e 

tos, dom&Lo e ação sobr 

tos fiscais, ag0 a esta 

mil cruzados). Eiibiram-

onde consta NXO INCIDENÔ 

2.129 de 25/07/86, ez4 

Estadual desta cidade, o 

tas notas na pasta 24, 

atravs de seu rgpresen 

te doação que lhe é feit 

sim achá-la contorne. A 

diram lhes lavrei esta 

munhas conforme Lei 6.95 

Escrivão Substituto à afã  

PAULO KATSU1E TAKEB&,-

da em sua data ou f.Eu 

tituto à eacz#'ví, su.becr 
ao. Castas Cz'ç 5.129 
CUSTAS — Grátis "-de ao 

a cláusula "Constitui" todos os direi 

o im6vel ora doado. Para fins e efei 

oaçao o valor de Cz$-5.000900-(oinco' 
e a Guia de informação do ITEI 112 028 

A — Artigo 377 inciso 1 do Decreto 

da em data de 1471Ó/88, pela natoria 

ja documento encontra-se arquivado nas  

fie. 37, Pelo outorgado donatários  
te me foi dito que aceitava a presou 

nos ternos desta escritura, por as-' 

iin o disseram do que dptz ZJ. E me po-

blica Escritura, dispensando as teste 

de 06-11-81.Ett ISRAEL LUIZ DA SILVA, 

revi, suba reví e dou fJ.(a.a.).- p,p 

SÉ LIMA 
	

ES. Nada mais traslada 

Escrivão Sabe-

1 e assino em Wbiico e ra- 
a U- Cz 	90,54.1 stImttntIstIsUe 

a Lei. 
»i T3ST 

LVA 
r 
15.061.419/ 
uaas cawróaio 

JV&TIÇA Efl 
Ris' $gçpgaba 

CEW 75885 
L,u&n. — MT 

CARTÓRIO 00 lo. O 
WALTER ISERNRAOEM 

Oficial 
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓ7 

PORTO DOS GAUCHOS - Ml' 

PROTOCOLADO sob n3'f  emJ% 
CERTIF(QD ajijJoj feito o REGISTRO o 	 

enjt?'JT na MATRICULA n-£ 

tuto 

TÕRIO DO 2° OFÍCIO 
Valmiro Luiz da Silva - Oficial 

Israel Luiz da Silva - Substituto 
Sebastião Luiz da Silva - Esg. juramentado 

Rua Sorocabã, 608 - Juara - MT 

Ti / ftT 
45 

'•2 



-------------

- 01 - - 1.675- 
CARTÓRIO DE' REflISIRO DE IMÚVEIS 

Ti 1 RIT 
uá 

LIVRO N. 2 - 	 REGISTRO GERAL 
Em, 06 de novembro de 1.986. 

COMARCA DE PORTO DOS GAÓCHOS $11' 

(Irl&IEL: - Uma ÁREA DE 4 9 84 lia.  
desmembrada do lote 131, da CL 
ta Comarca, dentro dos soguin.s limites e confrontações: O MP-1 'esta era 

anescent2s do lote 131 qa Gleba Tacjuaral,7 1 com o rumo magnetico de 31D001SE o 
metros, divisando com terras do municivio t 

cravado nas divisas das torras do rntJnic.LÇJ1 1 
terras remanescentes do lote 131 da Gleba 
mayntico de 592001 SW e distancia de 220, 
remanescentes do lôte 131 da Gleba Taqua, 

rco com rumo mantico de 312001NW e dis-/ 
se ao MP-4 e dai, cor.Irumo magetico de 599 
ros chegou-se ao MP-4, marco inicial do // 
o em ambos os alinhamentos com terras re-/ 
a Taquaral. PROPRIETÁRIO: PREFEITIJRRIIUNI  
-tlF.nW15.072.663/0001-999 Transcriçao Ante 
.1, da Comarca de Diamantino-MT, transferi 
resentaçao de Certidao de Inteiro Teor e 7 
4/10/86, que fica arqivada neste Cartyrio. 
rito de 3 Ha. e 5.400 m2.iPo.rtjY'dosGauchos 

v.1/1.675. Em, 06 de novgmbrd de 1.986.Por. aócritutat5tb1ica,d9 Doaço,/ 
lavrada nas Notas do Cartorio e Juara-, o proprietario do imovel acima / 
doou ao IBDF = INSTITUTO I3RAS EIflO DE DESENVOLVIMENTO FL9RESTAL, uma 
roa de 1.000 m2 devidamente re.istrada sob o nf101 da matricula n21.676 / 
deste R.G.I. nesta data. Fica 	com 4çm'y,Ka remanescente de 3 Ha. e 4.4  
00 m2. Custas:CZ$-35,10-. o orj bial/$i4'  

1.957. Por escritura p'h1ica de dcaço, a 
cmi, a Empresa Brasileira de 'Correios e T! 
00 m2, denominaqo corno LOTE N903 da QIJ.4DR.A 
o nfl, 'na sn€ricula nQ2.708,, deste ROl, 7 
nascente de 3 lia. e 3.400 m2. Custas: Cz: 

WaiLer 1 sornhagen.-:-:-:-:-' 

quatro virgula oitenta e quatro hectares)7' 1 
BA TAQUARAL., do muncípio de Juara-MTdes- 

vadb nas divisas das terras re 
Deste marco, inëciou-se o 
percorreu a distancia de 220 9 Q 
de Juara, onde atingiu o MP-2 
o de Juara e comum ao marco d4 
Taquaral. Deste marco, com tu! 
00 metros, divisando com terr 
ral chegou-se ao MP-3. Deste 
tancia de 220000 metros chego 
00'NE e distancia de 220,00 mç.  
presente caminhamento, divisa 
manescentes do lote 131 da Cl 
C1PAL DE JURA, inscrita no C 
nor: Matricula n212.554 do R 
da para este R.G.I. mediante 
Negativa de Onus, expedida'emj 
Transferida somente o remanesá 	-------------  
06 de novembro de 1.986. Cust? :CZ$-117,01-. (3 

0ficia1/cui2,.r49tr." 

AV.2/1.65, Em 13 qo agosto d 
propriotriria do imovPl acima, 
1grafos -ECT-, uma arca de 1 
11 A 11 , f\l 	devidamente registrada a 
nesta data. Ficndo com, um re  
107,19. O Oficial  4/  

CI~ 

9 ER J IV f  o o 
roprøduØo fiJ d Mg&i, 

fefll yplpç de Cerud 
íta do pTQø;. q 

brça4q Øj 	a0 q 
h!poto, Q r,luido é vr 
P9119 doo  

TÍDAO 

ou te, que esta Fotocopia é 
o Q  1.675= 

Cert fico mais que o referido 
niaidcu's está livre e desem-
!çtier cs:'tco e ospeciahnente 
oo o 	u fá 

do  ouubro_de19 88.  
W4~ 

oOM4ç;z?tt2:%etl? 

te &14 DoS Mor 
7,0 04U 

%uJ 

Ii! 
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ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA 1 INTSTRATJVA 

   

Comunicação Interna n0. 202/20131? P 

Vistos, etc. 

I. Tratam-se de do mentos pertinentes à regularização da Escritura 
" Pública de Doaç'~3 s do imóvel que abriga o Fórum da Comarca de 

Juara/MT, doado este Poder Judiciário pela referida Comarca; 

II. Da análise da dq. mentação, conclui-se a existência de 3 imóveis, 
cujas matrículas o n. 3.645, 3.646 e 3.647; 

III. Em todas as 
Municipal de Jub 
Estado de Matd 
matrícula, a edifc 

IV. Ocorre que salvo 
Justiça não goza 

rituras, constam como Doador a Prefeitura 
a, e como Donatário o Tribunal de Justiça do 
Grosso. Não consta averbada às margens da 
ção; 

elhor juízo, Prefeitura Municipal e Tribunal de 
de personalidade jurídica; 

V. No intuito de pro eder com autuações corretas, visto que trata-se 
de mais de 1 ( m) imóvel, esta Coordenadoria contatou a 
Comarca, qual iAi icou o Cartório do IQ Ofício como mais apto à 
elucidar em qual imóvel a parte preexistente do Fórum, e qual 
refere-se à amplia tão do mesmo; 

VI. Dessa forma, en 
existe uma ince 
motivo pelo qu 
conforme email 

contato com o Cartório, fora informado que 
•eza que impede a delimitação dos terrenos, 

se faz necessária a perícia de um técnico, 
xo aos autos; 

VII. Assim, ao Depaijt; ento Administrativo para registre, autue e 
informe, faaendo u .ntar como Escrituração de Imóveis - Comarca 
de Juara; 

"Missão: Formular e implementar estrat: as para atenderas demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à extje ência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adminisir. iva - Centro Político Administrativo - CPA 
su.ervisã administrativa • nu. ov.t, 

GCB 



ESTADO DE MATe GROSSO 
PODER JUDICIÁ '' o 
TRIBUNAL DE JQTIÇA 
DEPARTAMENTO' DMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 89/2014 - CIA 041298-12.2014 

TJ/MT 

Fls:a 

R DCEBIMENTO 

Aos 08 dias do mês outubro de 14, recebi este expediente neste Departamento 

Administrativo. 

ERTIDÃO 

CERTIFICO aos 17 dias do mês 

despacho proferido pela lima. Sra. 1 

Administrativa, a fis. 51-TJ, procedi 

imóveis n. 8912014 - CIA 014fl 

pertinentes à regularização da Escritura 

que eu 	tY.RJC c3 oU ,vtujd'q' 

Divisão de Processamento de Autos, lã 

e outubro de 2014, que em atendimento ao 

eyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

utuação deste expediente como Escrituração de 

8-12.2014, tendo como assunto "Documentos 

Pública da Comarca de JUARA/MT'. Dou fé, do 

D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

rei a presente. 

é RTIDÂO 

CERTIFICO aos 17 dias do mês de 

proferido pela Ilma. Sra. Geyza 

Administrativa, a fis. 51 -TJ, que após 1 

Administrativas - CIA, não foi loca14 

da Comarca de Juara. Dou fé, do qi 

Lucinaar Fialho de Arruda - Chefe d  

presente. 

utubro de 2014, em atendimento ao despacho 

Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

sulta ao Sistema de Controle de Informações 

do registro e autuação de processo semelhante 

eu à9Ckf1-C S. 4 ou A'- 	, D'Arc 

Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

C ar TIDÃO 

CERTIFICO, aos 17 dias do mês de sutubro de 2014, que foi encaminhada, via e-

mail, a certificação do expediente à C oordenadora Administrativa e ao Diretor do 

Departamento de Material e Patrimône informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova 1. fis. 53-TJ. Dou fé, do que eu 

..t3tÇM,fl j. ; cU frku4cii, D'Arc Lp imar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

Processamentos de Autos, lavrei a presepe. 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato à •sso 

Relação de Andamentos do Processo 

0141298-12.2014.8.11.0000 - 89/2014 - ES.RITURAÇÂO DE IMÓVEIS 

17 de outubro de 2014 

TJ / MT 
59 

FIs ._ 
Data Andamento 	Tipo de Andamento 	 Lotação Origem 

17110/2014 17:59:48 Envio de e-mail 	 DA - Departamento Administrativo - SDCR 

Desemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONflR AÇÃO DE LEITURA. 

Assunto: Informação 528/2014-DA 
Remetente: depto.administrativo@tjmt.ius.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi@tjmt.jus.brMarcosj3  smestjmt.jus.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: 

Informação 528/2014-DA 

Anexos: 
Nome: 528/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,14 KB 1 Has  B7D88074FAB63E5A916F16183A0DBA96234C1287 

Sistema CIA 1 de 1 



14, faço remessa destes autos a 

m cumprimento ao item VIII, do 

Vittor Arthur Galdino - 

Aos 17 dias do mês 

COORDENADORIA 

despacho as fls. 51-

Diretor Administrativ 

SA 

ESTADO DE MAJ 
PODER JUDICIA 
TRIBUNAL DE iú 
DE PARTAM EN1X? 

Escrituração de Imóveis n. 89/2014 - CIP{ 

GROSSO 
'O 
TEÇA 
DMINISTRATIVO 

    

TJ/MT 
54, 

    

     

     

141298-12. 0 14 



[TJIMTJ 

ESTADO DE MATO GROS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD INISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n2. 89/201 

Vistos, etc.  

CIA W. 0141298-12.2014.811.0000 

I. Trata-se do Pro 

n. 0141298-12. 

Pública de D 

Matogrossense, 

II. Faço os autos 

Coutinho Bar 

conhecimento 

sso de Escrituração de Imóveis n. 89/2014 - CIA 

14.811.0000, acerca da regularização da Escritura 

ção dos imóveis doados ao Poder Judiciário 

a Comarca de Juara; 

sonclusos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina 

sa - Diretora Geral deste Sodalicio, para 

eliberação quanto ao despacho de folha 51-TJMT; 

Cuiabá, O de outubro de 2014. 

     

Geyza 

Coorde 

lice P 

adora 

  

co Bianconi 

ministrativa 

  

  

     

TER S DE CONCLUSÃO 

Aos vinte dias do mês de outubti do ano de 2014, faço a conclusão destes autos à 

Ilustríssima Senhora Márcia 
	

ina Coutinho Barbosa - Diretora .Geral do 

Tribunal de Justiça de Mato Grp so. Do que eu, 	 (Ceyza 

Alice Pacheco Bianconi), Coorden ora Administrativa, la? e subscrevi o presente 

termo. 

"Missão: Formular e implementar estr'.tégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à e celência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adn,i 'strativa . Centro Político Administrativo - CPA 
isAoadministrativa à mt 0v br 

GCB 



Cumpra-se com 

Cuia..—MT, 

rgência. 

oiro de 2015. 

SA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT - CEP: 

OSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/NP CPA 
50-970 - TELEFONE PADX: (65) 3617-3000 - DO-RPO 

ESTADO DE MATO G 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUST 

£SSO 

A 

Escrituração de Imóveis 89/20 

Trata-se de 

escritura pública do imóvel 

Comarca de Juara. 

A fim de $  

4 
	

(CIA 0141298-12.2014) 

processo de regularização de 

que abriga o prédio do Fórum da 

bsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos 

juntada dos documentos 

expedição do auto de 

popularmente conhecido 

aoDepartamento de Obras, para 

Lo relacionados, necessários à 
côtclusão ou auto de vistoria, 

com 4  habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso neatf-ro certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE RECIT'O DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originais 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - D'iJG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA 

('ASSINATURA'-DO PROFISSIONAL) 

OU PDF OU JPG 

s originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- RECOLHIDA 

ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 



Tribuh.l de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt  jus br 

TJ/MT 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Escrituração de Imóveis n. 89/2014 CIA 014129842.2014..811.0000 

 

Ao 	De: rtamento de Obras para cumprir 

despacho da Diretora-Geral. 

2 de fevereiro de 2015 

messa 

Aos 02 dias do mês de fevereiro dp ano 	2015, faço remessa destes autos 

ao Departamento de Obras. Eu, 

Alencar, lavrei e subscrevi o present termo. 

Eliarie Maria da Cruz 

RIJA Ç S/N - CENTRO PoirTico ADMINISTRATIVO - CAIXA OSTAL 1071- CUIABÁ-MT - CEP: 78.049-926 - PABX: 3617-3000 
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Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes! autos à Coordenadoria de Administrativa a 

peqidç. 

Eu e 	 ïL CL  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

  

presente termo. 



II
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD 

Escrituração de Imóveis n. 

TJ/MT? 

	J 
INISTRATIVA 

9/2014 	CIA 0141298-12.2014.8.11.0000 

Primeira 

de Escrituração de Imóveis em 

Coordenadoria durante a gestão do 

um Relatório Geral da situação fábt 

da Alta Administração à época.  

ente insta clarear que todos os Processos 

damento foram requisitados por esta 

iênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

das escrituras de cada Comarca, a pedido 

Os prese 

assim, segue transcrito o trecho do a 

Administrativo n. 154/2016 - CIA 

Comarca em questão: 

tes autos tratam da Comarca de Juara, 

dido relatório - qual resultou no Processo 

0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

III-L-1) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n2  89/2014 (CIA 

0141298-12.20148110000 -  *MARCA DE ARA 

Constam do 

(três) imóve 

44/45), be 
(original d? 

fi. 07), send 

impossível; 

prédio do 

construída 

afirmando a 

dúvida, haj 
das matrícu 

partes doad 

efetivar a 

"Município 

Grosso - 
conste a ay 

não foi out 
conferindo 
para adota 
escritura p 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando• 
Demo 

Coordenadoria Administrativ 
Iv.  

autos escrituras públicas de doação referentes a 03 

s (originais, respectivamente, de fis. 18/19; 32/33 e 
como 03 (três) matrículas, de números 3.647 

fl. 05), 3.645 (original de fl. 06) e 3.646 (original de 

que o Cartório do 12  Ofício de Juara informou ser 

elimitar em qual dos imóveis está construído o 

Fórum, bem como em qual deles está sendo 

ampliação do prédio do Fórum da Comarca, 

nda ser necessário que um técnico responda a essa 

vista não haver construção averbada em nenhuma 

s. Há escritura pública de doação formalizada tem 
ra e donatária grafadas incorretamente. É preciso 

retificação, para que conste como doador o 

de Juara" e como donatário o "Estado de Mato 

der Judiciário - Tribunal de Justiça", bem como 
rbação da edificação do prédio do Fórum. Ainda 

rgada procuração pelo Desembargador Presidente 

oderes de representação ao Juiz Diretor do Foro 
as providências necessárias à assinatura da 

blica de registro, retificação e averbação da 

pacificação social e a manutenção do Estado 
ático." 
Centro Político Administrativo - CPA 
nistrativa • f mt. . v b 

GCB 



ESTADO DE MA1f o  GROSSO 
PODER JUDICIÁR O 
TRIBUNAL DE JU TIÇA 

TJ/MT 

F!sÇO 

    

     

TERMO 'E RECEBIMENTO 

Aos 03 dias do mês de abril do a o de 2017, às 16h10min, recebi estes autos 

na - Asse . - Técnico-Jurídic 	de Licitação da Presidência. Eu, 

(João M. rcus Rosa e Silva Nogueira Barbosa) 

estagiário da Assessoria, lavrei e si bscrevi este termo. 

A1L - Assessoria Técnico-J4rídica de licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 



ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JUDICI RIO 

TRIBUNAL DE JUTIÇA 

TJ/MT 

Fls. ú( 

DESPACHO N. 80/2017/ATJL 1 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 8/' 014— CIA 0141298-12.2014.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Departameh o de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Admini ativa 
Assunto: Documentos pertinentes à regulÂrzação da Escritura Pública da Comarca de JUARA/MT. 

Senhor Presidente: 

Trata-se de pricessos  relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abrigam o}s fóruns das comarcas deste Poder. 

Tendo sido encptradas situações diversas, há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros n pessoa do donatário, necessitando ser retificada. 

Há comarcas e que o prédio do fórum, construído no terreno 

doado, não foi averbado na matricula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações nas matrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

INSS e o HABITE-SE, e para a ot nçáo do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia da Matrí ula de Registro do Imóvel; 

- Certidão do 11<1 5; 

- Plantas - 03 vi s originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da Plant em CD; 

- Memorial desç itivo - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da ART/ REA ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Certidão de baixa da ART/CRE ou RRT/CAU; 

- Cópia do 

Assessoria Téc co-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativcl - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

Página 1 de 3 



ESTADO DE MATÇ GROSSO 
PODER JUDIÇIÁRIO 

TRIBUNAL DE JSTIÇA 

TJ/MT 

F1s. 
cz 

 

   

do Poder Judiciário estiverem in4orretos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

Autoridades Judiciárias Diretora dos Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada, 

com poderes de representação 
'dara 

que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Registr de Imóveis das Comarcas, para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos 4 considerar sobre o assunto. 

o 
	

Cuiabá, R3 . maio de 2017. 

; ~e 
Dai . d: oliveira Matos 

Assessor 

TER O DE REMESSA 

Aos 23 dias do mês M majp de 2017, faço remessa destes autos à Coordenadoria de 

lnfraestrutura. Eu, 	, Assp sora Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, 

lavrei e subscrevi e ' termo. 

o-Jurídica de Licitação 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo f- C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

Páqina3de3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

   

     

     

TRIBUNAL DE JUSTIÇ DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRU ÃO NORMATIVA SPA ft 02/2011 

Versão: 	01 

Publicação: DJE no de —/— / 012 

Unidade Responsável: Departani: nto de Material e Patrimônio - DMP 

- FINALIDADE 

Dispor sobre os procedim-ntos e controles relacionados às atividades 

relativas à incorporação, registro, controle e alienação de bens imóveis dá Poder 

Judiciário do Estado de Mato Gros-o. 

II - ABRANGÊNCIA 

Abrange o Departamento[ de Material e Patrimônio vinculado à 

Coordenadoria Administrativa e td4s as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso. 

III - CONCEITOS 

Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geral, tal como os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao ativo rmanente. 

2. Alienação 

Transferência do direito de propriedade do imóvel por venda ou permuta. 
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9. Incorporação 

É a inclusão de um •em imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu v-lor ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra, a doação e 41:valiação. 

a) A doação é a incorporação de m bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo, sem envolvi .-nto de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da atrlluição de valor monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente pertencente ao Poder Judiciário, que não dispõe de 

documentação específica e/ou não se encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 

IV - BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

- Lei 4.320/64 (estatui normas g4rais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanço da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal), art. 75 e 76; 

Lei Federal 8.666/93 (institui no4ijas  para licitação e contratos da Administração 

Pública), art. 17 e outros; 

- Decreto-Lei n° 200/67 (dispõe stre  a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a reform administrativa e dá outras providências); 

- Podaria n° 941/2010/C.ADM. - Mrco Regulatório Patrimonial; 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n° 8.485/2006 (isenta Estadtl  e Municípios de arcar com as custas dos 

emolumentos - atos notariais e de,rgistro). 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pela 1 struçâo Normativa: 

Página 3 de 11 
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pelas atividades relativas ao 	gistro e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato G sso, de acordo com as disposições contidas no 

Marco Regulatório Patrimonial -, .rt. 60  - Portaria n° 941/2010/C.ADM. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENYsS NAS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de ben imóveis no patrimônio do Poder Judiciário de 

Mato Grosso serão as seguintes;, 

a) compra; 

b) permuta; 

c) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou am liação; 

e) outras formas admitidas por lei. 

2. Os bens imóveis construídos,. dquiridos ou recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convênios p outras fontes similares e que não tenham de 

ser devolvidos, após sua vigêh ia, deverão ter o número da matrícula e 

respectivas averbações cadastraf .s no GP, indicando o número do convênio, 

quando houver; 

2.1. Quando da formalização do Termo  de Doação, a unidade recebedora deverá 

encaminhar a primeira via ao DM1 

providenciar a documentação hábil 

venal ou de avaliação do bem, 'e 

e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

relativa à escritura pública, contendo o valor 

ncaminhando-a, de imediato, ao DMP para 

registro no GP, nos termos do art. Ç'. § 51, da Podaria n° 941/2010/C.ADM. 

3. Quando da conclusão de construi 

à Coordenadoria de lnfraestrutura, 

atualizada e digitalizada, bem com 

registro no GP. 

ão/reforma/ampliação de bem imóvel, caberá 

de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

a indicação do valor venal da obra visando 

4. No caso de construção ou:forma,  a Coordenadoria de lnfraestrutura 

encaminhará às Comarcas o projeio básico, planta baixa e demais documentos 
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a) Sendo doação de parte do ir4vei, deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação á jiargem da matricula do imóvel no Cartório 

competente; 

b) Nos casos de doação integra do imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fórum, juntd ao Cartório competente; 

c) Em ambos os casos, será encaminhada a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro cadastral. 

CAPÍTULO III - PROCEDIMENT?S NO DMP 

A. QUANDO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

1. Verificar se a documentação P caminhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Marc Regulatório Patrimonial - Art. 60  - Portaria n°. 

941/201 O/C.ADM; 

11 
1.1. Se a documentação nâl !estiver em conformidade, o DMP solicita ás 

unidades, as providências a sere n adotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem r4gularizados. 

2. No caso de doação, verificar' e foi cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, estipulado no Capítulo II, co H base no respectivo Termo de Doação. 

2.1. Não havendo o encami{tamento  da documentação dentro do prazo 

estipulado, cabe ao DMP, reite)-  r a solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

sendo atendido, comunicar ao esidente do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

B. QUANDO DO CADASTRAMNTO 

1. Após a transcrição dos dads no GP deverá ser emitido relatório para sua 

conferência, mediante confronta1ão com a documentação física. 

2. Até o décimo dia do mês sLbsequente ao cadastramento, os dados do GP 
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CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÃO D E BENS IMÓVEIS 

1. Condicionada ao justificado e exxesso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de av4ação e, quando destinada a órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, ficará sujeita à autorização 

legislativa. 

Nos demais casos, inclusive para e tidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modalid.e concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóvel • ue atenda aos requisitos do inc. X, do art. 24 

da Lei 8.666/93. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta Instru4ão Normativa serão resolvidos conjuntamente 

pela Coordenadoria Administrativao Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Normati a os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de registro; controle de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de alienaçãL de bens imóveis do Poder Judiciário; 

3. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-Mçr, 19 de dezembro de 2011. 

EUZEF'iIPAIVA DE PAULA SILVA 

Coordenadora Administrativa 

Aprovada em 	/__/2012. 

Desembargador RUBENS DE OL ¼(EIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça 4 atado de Mato Grosso 
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ESTADO DE M4TO GROSSO 
PODER JUDICIA RIO 
TRIBUNAL DE LJSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2016 - Proces o Administrativo n. 154/2016 
Assunto: 	Escrituração dos 	1 ióveis 	pertencentes 	ao 	Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc.'  

Traia-se dd 
Administrativa deste Sodalício, 
de Escrituração de Imóveis pert 

documento elaborado pela Coordenadoria 
ue retrata a situação atual dos processos 

3centes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido reIàIório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encaininj4imcnto de procurações aos Juízes 
Diretores 1os Fóruns das Comarcas, com poderes 
específicft para a regularização dos imóveis; 

• b) Identificaçio da parte donatária que deverá constar 
nas escrittfl-as públicas; 

c Necessid41e  de manter a Presidência desta Corte 
informada kcerca das ações executadas no exercício 

do mandt, 

d) Confecção as procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à époc, em razão de ter conferido poderes além 
dos especificados na decisão anteribr  (fl. 100-TJMT). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO rtOSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATJ -  CPA 
ÇAI)A POSTAL 1071 - CUIABÁ. MI'1  El' 78.050-970 - i'RLRFONE PABX: (65) 36I23000 
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ESTADO DE MÁ 
PODER JUDICIÁ 
TRIBUNAL DE J 

GROSSO 
O 
TIÇA 

o 

Contudo, p 

que demandam providências, 
pertinente constituir comissãH 
referidos processos. 

a dar andamento em todos os processos 
roxiniadamente setenta e nove, entendo 

que ficará responsável pela gestão dos 

Tendo eu sta que a matéria não é específica de uma 

  

determinada Coordenadoria, a comissão deverá ser multisetorial, ou seja, 

formada pelas Coordenadori 	Administrativa, de Planejamento e de 
Infraestruura, pela Diretoria Ge ai, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

da Presidência. 

o Desse rnod 
andamento ao processo, nornei 
Thiago de França Guerra p 
pelos servidores ocupante,,  do1  
Deijany Farias de Costa, Cop 
Coordenadora Administrativa'  

visando imprimir agilidade e efetivo 

o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

a presidir a comissão que será composta 
cargos de Diretora Geral Claudenice 

denador de Planejamento Afonso Macid, 
uce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

0 

Luciano Pereira Belic,. bem cmo pela Coordenadora de lnfraestrutura 

Assim, detmino: 

a) Expeçae a portaria nomeando a comissão; 

b) Comunj t nem-se os membros, via e-mail 
institucional, 

c) Encamii 

Comiss? 
julgar pé 

bem-se os autos ao Presidente da 

ora nomeado, para as providências que 

tinentes. 

TRIBUNAL DE 

1 

10 GROSSO - CENTRO P01 ÁTICO ÁDMINrsrRÁnvcx/w- OPA 
T. CEM75.050-070 - TIUJWONI PABX: (t55) 3617-3600 
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Ângela Cristina Gaspar Nog4a. 
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Fls. 71 ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERJ DE) NTADA 

Aos 14 dias do mês de julh9 de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PRE; - lis. 72-T]MT; 

• Publicação da Portaria n. 50/2017-PRES no DJE - fls. 73-TJMT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o esen e. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscaldo  a pacificação social e a manutençao do Estado 
Ddpnocrático." 

Coordenadoria Mniini titiva - Centro Político Administrativo - C.PA 
su.erv soadminisIrativa • t.mt. 0v br 

MCN 

Mateus Costa Nascimento, 



ESTÀDØpE 1ÀTO GROSSO 
POIIÇR JUDICIÁRIO 

TRIumAL DE JUSTIÇA 

PORTAIU P10  350/2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TR 

MATO GROSSO, no uso de suas 

CONSIDERANDO o ted 

Administrativo n, 154/2016 (CIA. OÚ 

CONSIDERANDO a proble 

escrituraçao dos imóveis pertencent-s ao Poder Judiciário do l3stad 

Grosso 

CONSIDERANDO o re atório elaborado pela Co. rd enadoria 

Administrativa, sobre as irregularidafi s constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem como neste E. Tribuná de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir Comisso tu 

dos processos administrativos de es 

órgão. 

Art. 2° - A Equipe será presi ida pelo JUIZ Auxiliar da Presid ncia - Dr. 

João Ebiago de França Guerra, mrícuIa 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1— Clauden ice Deijany Farias d Costa, matrícula 5789 (Diretora Geral); 

11 - Afonso Maciel, matrícula 6 93 (Coordenador de Planejamen o); 

111 •- Marluce Peixoto de Assis, matrícula 11227 (Coirdenadora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Beije. ma1cu1a 7076 (Pregoeiro); 

ADO DE 

Processo 

rclaço à 

de Mato 

UNAEI DE JUSTIÇA 1)0 ES 

buições legais; 

da decisão prolatada no 

7842-20.2016.8.11.0000) 

ática enfrentada atualmente e 

Itisetorial que será responsável ela gestão 

rituração dos imóveis pertence tes a este 

guelra, matrícula 6521 (Coordinadora de V - Angola Cristina Gaspar N 

lnfrgestnitura). 
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qrJ57 pais a Cidade dc Gras(Iia-DF. a Bot de participar do 
Sem ináno Brasileiro dC ApIicaçea do GcstSo de Riscos e Controlos 

AdministraÇp P0btic' çonfçcme UcisilID profarida no expedien 
4j2017- CIA 0067605-e'1.2017  Ao Furleiriris com capa è Assesod3 O 

Ro1aes Públicas, para as providéncias neceSSárias. 

ESTA 000E MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FIJNAJURIS 	 $ 

OlMos de ~geris deferidas e processadas 
Pedido da Paç$mtnto de PthrIas ' 14/0612017 SCI - 
0072875-S2.2017.LI1 .0000 
Requerente: LUCIANA CRISTINA MENU ES DE SOUSA PINTO 
Caçgo(Funç5o: Duna,s Part cipar.tes AUDITOR DE CONTROLC NT.) 
totação: Njditofla da Coordanadoriade Cenirde interno SOCR 
Destino: De CuwtA(Mfla BrasIiaDF) 
Flnaildsde: l Seminarlo VasileirO de ApflcaÇeoa 
Controles na AdmInIstr8ç0 Pública 
Período: 27K16/2017 a $0/06/2017 
Despacho: DeFiro o pagamento de aSO lâria(s) â senildora LUCIAIt* 

LIOA 

 

MENDES DE SOUSA PINTO, ma1cuIa 5783, em deslocamento 

$ moo a 30:06:2017. priva a Cidade de Brextlia-DF, a um de 

pa 	ar do 'r Seminadu Bitsile,lO de Aplicaçt*.S da Coarão do Riscos a 
000tties no Admir1istraç0 Pública". conforte decisão preferida np 
expediente 40/2017» CIA 0067605.51.20i7 Ao Purtajuris com cóçia 
Assessoria da Relações Públicas, pala as çxoviøéncias necessàjias. 

.. . 	DépúeotMu1iltiéi}'iAY  

Poçtarla Presidência 

PORTARIA £4" 150/20t7-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DÊ M4T 

GROSSO, no uso do scas abibuiite le9ais: 
CONSIOERAMDO e teor 0o dedaãu protatoda no Processo Adminisiab 
ri. 'lSCtG (CIA. 0077542-20.2018.0 lI 00001 
CONSIDERANDO o pirebleniálica enfrentada atualmonle 001 relaço 
escrituiaço doe imóveis perlencanles ao Poder ,ludiciãuvi do Estado je 
14310 Grosso: 

CONSIDERANDO o relatório elaboia'dn pela CÕÔienadono Admlnlstratiw 
sobre as Irteçulandades cOnSL8tada3 em quase todas as Comarcas 4o 
Estado, Dom como nesta E. tribunal de Justiça' 
RESOLVE 

- Instituir Comissão muldsetorlal que soni responsável pela gei140 
cessas adrTlrnislretivoe de esaituraçâo dos irnã'#ei& peltencent 

este orgia. 
Ad. 2" .. A Equipe sorO pr idida pelo J.ilz Auxiliar da Presidência - 
João 'Inlago de França Guerra. matriculo 0246 e composta peioe soOulçll 

acívidores' 
- CIaudeniçie Deijany Faliu  de Costa juatríctila 5709 (Diretor? Geral): 

II - Afonso Maciel. maIr'icLlo 6301 Coordenador de Planejamento), 
III 	- M.uluce Poixoto de Assis 	mairicda '11227 (Coórdenab 
Administra tive); 
IV - Luciano Pereira 90110 matrio.JIa 7076 (Pre900iro). 
V - Àngeta Cristina Gaspar Nogueira, ototriajla 0521 (Coordenadora 

lntra0nituraL 
Ari. 30  .. Cabe à Comissão geranclai e imprimir açitdade e deli 

andamento 103 	 objetos do artigo 1! desta Portada, aulqa 
eec 	os autos ao 	Processo AdaUnistfsUvi) n. 	154/7016 id 
0077$4/-20.2010 6 11 00001 	obsei'vande»se 	as 	I'espectiv 

competências. 
An 4 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua ptLblioaÇ4,3. 
Publique-se. Reçi1re.o. Cuil)pra'ae, 
Cuiabã, 29 de lunho do 2017 
Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente dó Tribunal de Justiça 

Edital 

Ata de RoCjiStlQ de Preços r'. 4/2017 - 00103'I3'47.201 i 6.11.0000 
Partes. Tribunal de Jyaiiça do Estado do Mato 0v -w e a Cvan Papelaria e 

Materiais de lnFat1ifrjca EIRELI -tPP 

CNPJ' 20.557.366?000'l-20 
Conclusão da docitâo "Assim, 1...), acolho e P'recer 5112017-ATJ1.. e 
indefira o pedico de reequilibriõ Flr.anceiro dos p 'ços reglstradoit - iltits 

01 e 02— na ARP 432017 tornulado pela ICit  nte C.yan Papelaria o 

f.iateilais de lnOrmática Eiroli-EPP Determino, inda, a convocação da 
segunda empresa do cadastro dvi resarya d. Pmgao 5912016. (. 
cumpra-se. Cuabã 29 do junho da 2017. O- .mbargaaor RUI RAMOS 

RIBEIRO - Piesicienle cio Tribunal de Jusliça:MT" 
Cuiabá. 03 de iuode 2017. 
Márcia Regina da SIlva dos Snntos 
Otrelom do DepartaIlienlo Admipisti ativo 
til, substituição legal 

Extrato 

ERRATA 
IMEXIGIBIUDAPE DE LICITAÇÃO N. 252017 
CIA 0014'10469.2017.9 11.0000 
Parias. 'rribunI da JuslIca e a Empresa Zénite Inl(trmação e Consultoria 

S.A. 
CN PJ 0*. 101 .06910001 '15 
tomai. Edição n. 27018. de 11/0512017 
OJE Ediç5on. 10011 rue '12105:2017 
Onde Be lê. CIA 001,3555-58.2017.13 'II 0000; 
Leia-ao: CIA 0014134-50,20t?.B.'II.0000; 
Cuiabã-JIT Oaoejults do 20t7 
Márria Regina da Silvas Santos Diretora ao Depa areento AdmiMatialivo Em 

substituição legal 

uperso dz JtZdo sp  

Intmaç:Aç 

Intimação Classe: Clii c60 Turula FectireaI Única 
Processo Número: 050205.5.63 2015.0 11,0001 
Pane(s) Polo Ativo: 
EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECORRENTE) 
Advogado(s) Pólo AU'o: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAD - 00092 1-AJP.IT (ADVOGADO) 
ParIeÇt Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (PECORRIQO) 
Outros Interessados: 
MPEMT - CUIAM - JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGIS) 
Magistrado(s): 
VAIDECI MORAES SIQIJEIRA 

30Ço6/2017 i razão da 
cita. Façam,tres os autos 

oçomtuflo. Intimem-Se os 

Lt!GIS) 

VlStOG, etc. P(ocesso reilrado da pauta do 'ia s0l0O2017 em razão da 
necessidade de mais aturada anAlise do feita. Façam-se os autos 
cçnciusos pera lncllJsSo em pauta no mame - 000ítUflo. Intimem-se as 
podes. Vaideci Morsos Siqueira Juíza Relataia 

ria GvulOu Cio Riscos 

Vistos, elo Processo velirado da pauta 00 sI 
a 	necessidade no mais acurada anãlise do 

concluso, para inclusão em pauta no momen 
partes. Valeci r4oiues Siqueira Juízo Relatora 

Inumação Classe: CNJ-483 Fumia Retjrsal Única 
Processo Número: 0603054-'53.2015.8.'ll 0001 
Pane(s) Pólo Ativo: 
TEOSALDO GORDO8A DA SILVA (RECORRENT') 
Advogado(a) Polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB - 0009.7i.A:MT 1ADVOCADO) 
Porte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Interessados: 
MPEMT-CUIABA $ JUIZADO ESPECIAL (CUSTO 
lilogistn do(s): 
VALI)ECI MORAES SIQUEIRA 

Intimação Classe: CNJ-460 Turma Recurtal única 

Oispon,bilizede diTQõ'I7 	 0,áno de atiça Etetrõni,7, 'Ml Ed o' IC'OSZ 	 Pøgiria 92 de 94 



Do que eu 

Estagiário, lavrei o pre-ente. 

Mateus Costa Nascimento, c 

TJ/MT 
Fls. 74 ESTADO DE MATO GRO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA £ OMINISTRATIVA 

TERM o  DE JUNTADA 

Aos 31 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

• E-mail encaminhado ao q mo. Dr. João Thiago - LI. 75-TJMT. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscand@ 1, pacificação social e a manutenção do Estado 
Deno ático." 

Coordenadoria Administratiy. - Centro Político Administrativo - CPA 
ervi á ad H inistrativa • t 	t. •v.b 

MCN 
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4U/0f12011 

Zimbra 

Processos de Escrituração de Imóvel 

Zimbra 

coordenadoria.administrativa@timt.ius.br  

De : Coordenadoria Administrativa! 
<coordenadoria.administrativa • tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de I óveis 

Para Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.I*>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@trt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 de jul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Prsidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077Q12-20.2016.8.11.0000,  os processos de 

• 
Escrituração de Imóveis que estavam làtdos  na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Cqordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida p4Ia Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomãias. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2Õ17-PRES comiao para gestao de processos de 
tr Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Adi  
1: Inioveis - Relatorio - Comissao.cl 

72 K 

inistrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
c 

 

1) https:/IwebmaiI.tjmI.jus.br1h/printniessage?id=36668&Lz=Arnedca/Cuia 
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'fMissã'á: so(k.ióiaic  qs èonflfro, b.u&ca'' ., à pqcfjç'dço ociaLe a matruiençâo :die Égado 

	

Da b'cttiç. 	4. 	 ) 

ÇoørdÕnadoriaÀdmjnist :t vã -Centro PoUtio Mminifltbo— C?A 

	

u ervisAb.drnihitiittivã 	.mt •o br 
,CBG 

-4- 

1 

4. 
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TERMO D'RtMESÀ 
4. 

   

Abs dezéssçk dls ao çris 4e o ubró-do nô &2o18 'fÇp iep 	destes 

•atito, âd .- ptP4ktÀMkNT& }i É IM4TEAL .• • ntIMôNlb; prà l  

,co4feeiinçbto 	pr&Pidncias. P' qiíe 	 (Mr1ucé. 

Peixótó de'ÀèsjsX Cbórdénadora 4üipitãtivai4iarisene.. 
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ESTÀD6&MÃTb 
PÕDER'JUDICIARIO 

TRIÓtJk DE jUSTIÇA 
PEPARtAMEP1J0 ÔEF4ÀTEIWLYATRP4ÔÏ!IOI 

sTíT 

autos estão 	 )vaSd'ÕIiseraCõeS da Com issãoMuietoa1, óõnf*diei 

instituída? • 	'pela 	' ' Por±atià ' 	ácria' 

1 	Bel3' MIQÃI MA E! CIefe der  Divisão, 

" Qo - 
É 

/ -t 	'4- 

'  
PATRZMNIO -, 	DEPARTPNE 

Á 

ta('rei a, preserheL. - ). 

1 

• - 'CERTIFIÇq, que,:ests aüos1óra 

Pará darpjbtp?çrteptbà Qfl)5S J Coordenadoria AdilíWÍstrativa endartaIa s V 
7Q/TJJV1T CÈRIIFICO, aiqda, a ju ta?1a d Portàriaatualizada no 194/281 9-PIkES, 

/ enartad'a as fl 7/79/TJ-Mt E - TIFICO aida mais, a -jJntada Ja Pubtdaço da 

PØrtananb 11J4/201Q2Pairc do as"fls -80)tJ-MT CERTIFIÇO qUe este 

' Escrituraçó de Imóveis 89/2014:. 

fr 	1 

CIA Q41298-12.2014.8110000 -comarca de Juara 
1 	t 

e ;2 
dERTIDÁ&  

'1 
s - 

recébidot néste Dép'artarneht erQlSi1 0/2018-  
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Dispõe sobre a corniMisico 
da Comisso MuIti.ctoriaI 
para gestão dos processos 
administrativos 	de 
t'seritul-acãc, 	d 	imá VL'iS 

pertencentes 	aoPoder. 
judieiúrio do Eslado de Mato 

OSSO 	t 	da, 	iüitras 
ividq3neias. 

4' 

1 

.4' 

JJ5STi%k3YQESTwÀI!Q 
1 

relativos àcescritufaçáo dos 'i !óveis:petInc 

Estdo de Mífto Grosso;•. 

ANlX h teor 

pc.eso-Àdministrtitivo n6  i'í2bí 

CONSII)ERANDO à necessidadè 

atfibuiçõe gai les; 

da' deéisâQ 	enci  

(CIA:0O7.7842:2Ø.&8'lL.0Ô 

otn&nui3lade dos trábalhos 

es ad Pe1çr, Ijdiciario d'o 
? 

44 

1 

'4 

4' 

tONSÉDERANDQJ  s relàt4rio ei4bdradã pelã .' 'Coordnadori. 
-' Adminisi1rtiVa, qLIe deuori: - m ao. ProSsso AdiniriisttrhIivõ. n° 154/2'016 

tCIA 0077842-20 2016'8 li 000), descrevendo as uTegulandades e 

fncdnformjdade eneofitrad: &n •graiide parte das csbrjturaçõS dos' 

irnóvai 'pertenc.entcs ao Pod Judiciári do5àtado de .Matõ Grbspo 
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ri 	? Ôõxnpêtõ 4 
tôitetGgcias inererités aos 

fãa11tisktô1rii; com obsetvânôia, da 

, s. incisos 1 pA'i11 	'go 

esses, 'dnïÏfiis;r de esbHtiga'ão 4-_s geSiAo: -lós pró 

ih3óyeid:odçJu4iÕiãiia ãt 

ecritiraçõe:s dos- im 6Vqs pçrtencënfs. a)í 

di-ihôYdÕ sÇad çIeâfdqçcis, 

P t4biS1 e- ju?fiç4,pádeã butórgar àp 

niØÏÓ aê. 4'ueht& de iitatidate cin 

a .d8 'ato? 'iandô a 're1prizaç 	da 

cofiarc.atspëdtL 	pei'Se s *ttóriõ& e 

-1 

dé&sua,psbJiôaço., 

SAL 
dt41iurÍil' cie 

.41 

- a regu1atiz'Ó:dà 

j'tnit i±pbiLiáriidø'Yq 

Art. 44 O presidente 

bízes D̀iretores Ops,~dros,  

pdçrs 8P:f1CQs; a 

esdrr5s dós ïrn6Xi 

ÀÍi:4 iida-yQa 

*rt.?&tSPÓnàCS 

Ouíbá, 1 4:defan 

De ambargá4bCA 



1 

UR 'do 'perioo, de 03/1998 a 12p0Q'e 1/2008, ,ás quais foram 

Aualizados 'com Sreção do Ín dice 'Nacinl de Práços 'ao ConsM-n dor1  a 

rêais'e quinz'e centavos). 	 I, '  
6,593,15 (cento 'e Qinquenta e seis mil, quíhflentos e 'noventaj 
s até'ohiês,'de julho/291ê geranó9 um crédito de. ÇJRV no valot 

três' 
R$ 

Informou, ainda, que em consulta ao Sistehia de Gestão d'e Pan1e to ,de 
pessoa)-GPP, verificou-se qóe a "de citijus" recebeu— a' UR 	do' 
reprocessainenlo, Io 'valdr de R$ 72.578,76 (setentâ e 'dois Q1i1 qin entoe 
e setenta -e oito reis e seténta-  e sdiscentavos'em b2/oI'129) 	pois. 
encontrava,-s* ativa em folha, ficando um saldo çemajiescenffi-44é R$ 

., t84.O14,39'(oitnta e,quatro mil, quatorze reais e trinta e nove cdntóvos). 1 
Éorelatç,  
Decido. ' 	, ' 
Didnte ,do 6p,psto7 QETERMINO que o Oépartar6nto de Pa9an 
Pqssoaj Inclua lo '&ori'ograma de. paganipnto dos passios os, 

devidos' a titulb de verbas' rsclsórias e de ,refro,cessmento da ii 
-período dç 03/1b98 ai  1212008e '  1/2008 	respettapdo 
cronoló'gica dbs créditos 	Resolução n. 01/2o1'0/TP. 
Por derradeiro,-,ressalte, ainda, que quando o Departament de ,Pg 
de ?es4obLfor efeiivar q. pagamento, das verbas rescisfrias t da. 

,importante constatar que o Sdperioi' Tribyn'al de" 'Justiça mdni e4tou a 
,respeito da aplícaçãd da Lei o.'  6.858/8b, pribritiamen?e à, lei' 4h l, nó 
seguiqtes termos: 1 

CONFLITO DE' COMPETNCL& rIs/?AsEP. 'VAÍIOR .NO RECEDI 
£ 'LIBERAÇÃO 'AàS DEPENÍJENTES DO DE CUJUS, PE 

IIIIIIIIIIIE<A13lÊNCIA SÓCIÁL. LEI N° C.858, DE l980 O montante do-crédlt 
lecido tinha junto, ao FUno PIS/PAS, nãoecçbido t,vid, d4e sérf 	 ' 

liberado aos respectivos 'dependetes, assirA co'nsidêrdos ',qqueles 
habilitados perdnte a Previdéncià Social, inde'pendentemen'te dè ipent&io 
ou arroIrnento; o.,ldvantamerfld pó'depnde 'de' aótori±áção' judicia1 je não 
houver dependentes habilitados' hipótese em que srã p recebidp$ elos2 

?- Alvará 'judicial,' conforme artigo 5° dà Decreto p5.845/81 ,quh dispõe 
sobrb o p2gamenfo aos dependentes dó sucessores,, de, vatdr;à não 
recebidos em da pelytrespectivos titulareS 
N6tq, 'tamm, 'que, a Mlia da 'documentações discrirnirdds eis 
dever,  do Pfgãã de pagar novamente, no cSo, 1e' quitaão part 
não habilitada, en virtude \ do errado procedimento e, inexIst 
'cautela. Asim, soma-se condião necessária a apresenta 
dócumentos dtado,s 

Noque cbpc-me à litiniidade,para receber os direit»dndos-4a. iode 

de siMdor ou pensionista há que'  re&saltar'qúe eles serão' pago. em 

'cota iguais, aos dependentes' hibihtado's eránte a' Preyidênci Social' e, 
na sua 'falta , jo' àucesores preistos' a lei'civil, indicados em Alvará 
Judipial, 'indepdndentemerte de-ln'êntário ou arrolamentd 
Nesse confexto,, cientifique a requerente para que providencie, hévendo 
ou' não invehtáriQ' ou arrolamento' em, urso, 'pedido de eivará judicial 
atulizadp, devendo o Deparjanibnto de Pagameito de Pess'oal fomeceF 
cert'ão, que 'deverá"constaç todas ,as yerba-pendentes de adinIçnento 

ilJR'  
À eoordeQadoria 4e,, Reçursos Humános pare ,as providências 

necessárias.  

ubliue-se Comunique;se. Cump&-se.  
Cuiabá, 18 de dezembro de 2018.'  
EDUARDO DALVEICAIOS 

Vice-biretqr-Geral do TJMT 

dr4eitadÕ?í Aãmt[ètrdtva 

peqahinb 'A,dmlnlsfratj(lO 

PdTARiAt4s1Q41201912RES 	 t' 
,Disiõe sobre a composição qa' Comissão Multisétorlal para gestão dos 

"prdcessos adminlstfativo 4  'der eècrituração de ?' imóiSs pedanntes- ao 
Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso e da oufras providencias 

PRESIDENTE DO' TRIBUNAL DE JUSTIÇA 'O'ESTAQO  DE rtATQ 
GROSO, ho uso de suas atribuições Iegais, 	,, 	' 	i, 

CONSIDERANDO ,o, teor da decisão Pyésidencial prolatada' 'o Processo 
n°'1&4/2016 ÇCIA. 0077842-2&201k&41.0000); 

QONSIDEJtAtJDO a necessidade' de càittnuidade ,ds trabalhos lelatiMos à' 
escrituação dos môveis pdrtencentes ao Poder 'JÜdÇcirio 4o Estado' de 
Mato Grosso; 	- 
'CONSIDERANDO, o relatório elaborado pa Codrdenadoria A'dministrattva, 

,que du orige'm ab 	Processo Administrativ'o n° '154/2016 (CIA 

0,077842-20.2016.8.31.0000),  , 	-descrevendo as' irregularidades e 
inconfo'rmidades encontradas em brande parte' ,das escriftfraóes dos 

imóveis pertencented aopØer Judiciário do Estado de M'do Gros5o ; 

	

'ES9LVE: 	 ' .  

Art.,, 1 Alterar a corpposião 'da 'Comissão Multisetorial iQstituida 'pela 
Prtpria ,rl £5 

	

° 	0/201Z,-PRES, publicada à,'pàgiqa ?2 do DS'MT, Edição ,n° 

- 100,52, ,disponiiIizado'r,.em, 4/7/2017, & 'estabelecer suas atribuições, nos 
termos desta Portaria, 	 1 

"r(,'2° A Comissão Mtiltisptorial será'presidida,pe[o ErAÕ, Sr. Tãlio,Duailibi 

...Património,  matriculá 7950;  
VII -'Mical Mhciel, Chefe de Divisã9 matricula 3810T''' 
VIII - tj)oianopeidira BelicAnalista Judiciãriomafrlduta'7076; 
IX - Thipgo' Fabricio 'dos antos, Assessbr Téppico -Jurdico, matricula 

22262. , 	 1 

de Pessoal inclua 'no crodogramC de pagamento)  ol 4albres deQ. .s e,,  
titulo de, URV,.,cobcernentéko período de 03/1995 a 03/1997,' respei adido 
e ordenfcronológia dos dréditos e a Resolução n. 01/20101W. 	' 	1, 

À '  Coordenadoria de Reâursos kumanos 	ara' as ,frovi'ncias A 
necdsárias.  
Publique-se, Comunique-se. Cumprse. 	 , 	4 

'Cula'S, 17 ae Øezembro de 2018, 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

-Vice,  piretbr-G'eral dqtJMt" 

•DECISAôl. 2331?2618-VDG 

PEDIDO DE PAGAMENTO DE URVN.,67/2018 
CIA N. 0048326-1.2017.8.11.0000 

Sra.' JOVA}4ICE ALVES oqs -SANTOS , requereu iSfoPmaçõ- dos 
valors áisp'onWêis da ,sçrvidorp ' ep6sert'ada'C •MA'UICIA ALVE 	DOS 
SANTOS, matricula n.'I967faIecida em 03/04/2011. 
O Departamento, de Pagamento 'de 'Pesoal reitrçu na lnforMaçro n. 
17091201,8;DPP, 'que cõntarff )pendências de pagrneto 4e 	erbs 
rescisórias, jã' atualizadas peloindiçe Nacional de Preços ao, Consümd,or'- 
INPC até o mós 'de agosto de 018, no mo,Mante de,R$ 5.247.6 (ci., mil, 
duze,ntos quarenta e sete redise cinquenta e sS centavos). 	

, " 11  

Poqtu%u que, em pumpimento à decisão ,admi'nistrativa do Triburil leno 

erto de 
alores - 

Vdp 
ordem 

manta 

RV, 'é, 

sucessores previstos da JçCcJvilm'bdiante aI'ará a, s4, 'equeridb a 
competente,  para o inventário tuarrolamento. . (Cd-36.332/SF '5 
Seção, Rei,' Min,,Minlstrô Ari P,argendlp DJ 30/11/05) 	 1 
Neise -èànt'exto, érlflca-ie-' que no áao de ?alecinento d'd servi 	dó 
ens(onista, o's valores- decorientes da relaçlãp de trabalho de eo .ser 

pagos, a quem de direito,dependentes,, ou subssores,  a' ev1r'o ser - 
aprsehtados os seguintes documentostomprobatórios: 	 2 

\l. Declaração de dependé'nté habilitado pela Previdência Socfpl ou 
caso, 'pelo árg'ãoj'ncarregado," na forma,'da 'legislação prá 

processamento., do' bene&oio por mort'sjL'ei Complementar Está 
Q4/90), 'de acordo com o disposto no artigo 2',do Secreto 55.845/81; 

jara a 
qssoa 
a da 
- dos 

Oisponibihzado - 25/1/201b 

do dia 'l'5/l20lG, foi determinada 'a realizaçãq âo reproces$am& o da' 	.. 	
' 	 - 

ÁIve Souza, Juiz' Aukiliar da- Presidência, matricula .10k°1 e composta 

	

EM 	'pelos'seguintes membros", 
 

	

1E A 	-tlaudenice Daijany Fa,rias de Costa,,Diretora-GeFaI, matricula'5789; 

	

qie o 	41 - Renatta&uza Carvalho Tiraiíe, Assessora Sênior da Presidêncià, 
matriçula 24668; 	 - 

-Afonso Maciel, Cdordena'doPde Planejanieiito, matricpla 6393; ' 
IV '-' Marluá Peixoto d Asis, Çoordenadora' Administrativa, matricula 

'11227; 
'' 	2. 	 - 	.' 	 .4 

,- Roberto Cyriaco da Silva, Çooráenador'de 'Infraestrutura, 9iatricula 

	

juizo 	795,0;, 	 - 	 - 

	

gUna 	'VI 2' \/yermiso'n ,Férrêira César, Diretor do Deartniento de Material, e 

for o 	Art. 3°  Compqte à Comisão Màltisetorial, wft obe1vânia ,,'das 

a, 	d 	coçnetê6qa,s ,irièrentes' aos cargos-descritos nos incisos .1 a ¶/lp o'p artigo 
- 	2°- 	 ' 

- a gestão dos processos administrativos de escrituração dos' imóviis do 
Poder

11  
Judici&i6 do Estudo de,Iato Grosso; 

- 	reuIarização dãs saco~do ,imóveiè 'perncentes, o 
- patrImónio imobiliário'do Podéç JudiciárIo do Estddo de Mato,Gçósso. 

Art. '4°' O presidanta, do Tribunal de Justiça pdderà' outorgar»aos,Juizes 
,Diretores dos Forfr, por neio de inbtrCjmento de, mandato cm' pbdares 
,speâjficos, a prática de 'ãtos"visandá a regule4a,ç& das escri'turçôes 

dos imóyeis-das çomarcasT respbct&as- pdrante, os cartórids e órgãos 
públicos lois. 	 ' 

1 

a Justiça Eietrónicç- MT'-.Ed. n°40422 Página 149 'de,181 



E4Do DEMATÓ qRO94 
9QER3UDICIARIO  
BUN4LEPE J USIIÇA 

.bEPARTA'MN.. O 	 PATRiMÔIIEY 
4 

Ecrituraç'o de,Imoveis 89/2 4 -  CIA 0141,2981-'12.20,142.11'0000 - CRmarca deiuãra 

1- 
1UNTADA 

-- r 

7, 

/ 	-- 

47> 
'4 

'oCiri)Iaj no 
:'' 	½ 

62/2019-PRES,. datadp de (1,07/0ï, a4costadp ,i fEl 82183/TJMT ror 

-jurjtdo, tarnbem,' 9 co'rp avante ,de 'envio atraves, dc/'&lalot'e Dtgitc 
4 

eqcartadp 'a TI: 
A 

84/TJM 

,Bei'MÏÇAÉÁCI . bívísãp,, lavfe a. preen.t 

4/4 7 

-<- 
4, 

2- 

7, 

1 

ri 

¶4 

:44 

¶4, 

, 	47  

- 	 -4- 

'7  

4,  

44 	 '1 



— 

1 4 
	 4' 44 

ds'Foros 74daslGomarcas .do poder 3udicirio do Estado' 
774 . 	 ,2 

7 	
74 	41 

'7 

	

t3,' 	' 

	

Ó. Prdjtt 5. 	 Patrim'ônidIrnobijiário 

o GrossQ SoIicitç5oe'fnfoKmaçõe asPí-efeitvras e" 
-7, 	

IC  
asÇorar7das.-  

74- 	4 

Jui(a):  - 	'4 	• 	777 	 • 

• _, 	 ,'L, 	 • 
'Ésfaégiço PartÍcipativa*O1r2O2orno aksensee 

74 	 4*4 	77 	 744, 	
/ 

e,ni"erffrç pp1a çle spas -metas'a'exçução do Projêto 

do pàkrImôdIQ imobiIiaril do Páer'Judiciariode Mato 	'1 
'de;rVossa. -E(çelêi)da rio' entid de' obfdr, if.intd'- à-' 

.4 

rJÍMT 

2 
m ' 4 

'Ofício-CitcúIàr'-n.6/2019-I3REs 

7 77 	47471 	•l, 	 - 

4,  

A SbaExêIênc(as os(á)'SerÇFors 

Jizes(as) t Óireito Diretor(as) 

dea1ato 
r71 	

7,% 

AsÜ',to: PInode 'esto'26192 
7 

I' 

do Pode5jddiciano do Estado de '4 

aoscartóHosdê Registo 'de,Im&J 
'4 

- 	 " 	 « 
Y 4' 

-v 
e 	tExc1eritIssirrto(a) Senh4oft(á 

1 	 :7 

1." 	Cççsiderando o Plapejamer 

'O Pjanké Gestã 2019-2020', u 

'5.3ujo''escopo ' 	rguIaFja; 

grosso, tsolicitd s bo?s prestimó 

ó 

í  

• -Prefifua MGrikiCaI e b -Caftrotde Re'itrô de Irnvei desa 	óiiárc', e  
- 	 -'  

ncá'min aWdb-á 'osteri&mdrítea - te1'ribuna1 ihformadõé ode sb indispensávéi4Dára  - 	'. 	 r.- 	-Y 	 , 	•' 	3'. 
aèxecuçb dd'i3rbietorèférido.' 	' 	ZL 	 7 	e 

2. 	 tanto, será necessa?io que. sejárrt QbtIçlas por Vossa Excelência, junto à" 
- 

'Prefeitura ,MurfttipaI, as 'equintes in o(rnaáes: 	 1 ' 	 • 	4, . 

TIA ?  

n 

'4- 

	

'em i'ue L 	loi5alizadoW b dedo 1óruiti dáiCbfrlarca)  haja viEa tod6 móv,elter ' 

22. '(IaIor 'ena'f aàIiãdL  dds .bns irrveis.xtenreng 

vaipr. vpobefiqidp d 	ôdo- 'cd 	a iàt 9Ønéoa de.a' pnícípio e 

1€ 	
41 	 1 	4 

'k'- 	 .- 	 Á 	 ¶ 	- 
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- 

n- das 'ço marca5 de Mato- 9rosso, beni com ô para 

ação -do -4br'édio4 F6rüm?4as' Cniarc na niatríeuja 
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Judib'iárÇas tutorãdas podres de 1-efresentaão para realizar as- lavraturas das, escrituràs 
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tios c5oncessivos& posse e'ptopriedkdd) dos iiÇóveis 
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elos Cart6rio' de Nptsde Ttpgistro de Iiioveis pàia 
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dó HABJ.tEJSE ç à4VERPAAOdãediFi»açõs 

s nas- matrículas dos ihiói(lotesurbanos),. e 

sta -qudstãb jpliatá e,md 	dio de1 resos 

rdádotiaAdmiiistr'ativa súgiu 4iie, num' priiierÓ.. 
- 	- 	 -, 

uízes as Dir ores as dos Fórun .as Coni6rc3s 
i1,11l 	 •1 	7 

eia 'deste' TribunaL concederi3o -às Autibndades 

4igidos plas ?feittkrs:$uffitipais e 

fórmàlizespeçtivinent, i e1íedçà 

Ãop prétlicis, dosif'óiqns das Çhmpf 

conidèranaq ainc4j que ,' e91çãoi 

hurn&nos, fibnciràs% de tèmpo,a LC9 
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mômejto, fosem 1eneaminhadàs ads 

»rocuraões outorgadas, pelá Ïk6sicÍ 

-II » 

1 
transmitir e-'rec'eber direitos' -isto- é 	• àrticuiaresóu- 

- 	 - confdrme •tevi'sto hd attf' o 4 í - U 	dci 

Codigo ,Civil, 	.s pessoas juridicas À direito publièo 	tctn 	4hue denfro do 	linihes 
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nal pteçidarian estar èientes da necessidade de que 

como nosyegistos de titulos concessi'vos de posc e 

4ntgra'bpittíiiiõnio irnobi1irio deste iõder, 

torgdo donâfárr),.: o "EST'ADO DE MÀtO 

1 

4 	 t- 
9. 	Dessa forria,- nas ;doaF 

pptiiniõnio imobiijáricçio P1qaer1udici 

ainda 	firmou que a 	oridadsn jL 
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outorgados pela Pltsidência deste Jsib 
--- 	1 nas escnturás publ!cas de doaâo,be 
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ÔROSSO, - pssoa inridica de direto rnb1ico interno indrito M 	CNPJ L sob 	&' 

O3.5O't4i5/OÓO144. itreenÁdà T-RffiUNAL - DE -JtJSTÏfYA 1O ESTAbO DE 
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Exmo. Sr. Francisco de Assis 

Estado de Mato Grosso, em r 

Exmo. Sr. Desembargador Carlb 

deste Tribunal, por meio do Ofíci 

0058817-16.2019.8.11.0000), 

protocolizada em 12.9.2019 na 

Grosso, e que teve por objeto os 

r c1.J 	 

Jt)NTADA 

untada a 

LPB 

ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA AD INISTRATIVA 

014 - CIA 0141298-12.2014.8.11.0000 Escrituração de Imóveis no 89/ 

Aos 20 dias do mês de feverero do ano de 2020, faço a 

estes autos dos seguintes docuMentos: 

9, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

a Silva Lopes, Procurador-Geral do 

sposta à consulta formulada pelo 

Alberto Alves da Rocha, Presidente 

n° 1.582 2019-PRES (Referência CIA 

de 	11.9.2019, 	devidamente 

rocuradoria-Geral do Estado de Mato 

ocessos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobi iário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documenos de fls. 95/104-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas IDelt 

Comarca, em atendimento ao O 

pela Presidência deste Tribuna 

Autoridade Judiciária responsáve 

de informações junto à Prefeitur 

de Imóveis, informações essas 1 

5.3 (Regularização do Patrimôni 

)(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

fício-Circular 62/2019-PRES emitido 

por meio do qual foi solicitado à 

pela Diretoria do Fórum a obtenção 

Municipal e ao Cartório de Registro 

idispensáveis à execução do Projeto 

Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documehtos de fis. 105/110-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando pacificação social e a manutenção do Estado 
Demo ático." 

Coordenadoria Adruinistrativá - Centro Politico Administrativo - CPA 
supevisAoadnii iistrativa 	mt •ov.br  
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Governo, 0Estadó 4e MÔ SMw 
PGE t Prçurador{áteratdoEstado 

OFÍCIO N.° [664/GAB/PGE/20 

Ciiiib&—?çjt. 35.de utubro'& 2O19. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Das. CARLOS ALBERTO ALVES 

Presidente do Tribunal de Justiçada] 

DA ROCHA 

stado de Mato Grosso 

Assunto: Oficio no 1582/2019-PRES1(Referêztcin: 0058817-16.2019.&11.00000-iTJMT). 

Exce1entisinio Senboy Presideüt4 

Em atenção ao õfii4 n° 158212019-PRES, t lide setembro? de. 2di9 por 

ordem do Procurador-Geral do Esta4 Dr, Francisco de Assis dá. Silva Lópês, çpcaminha a 

Vossa Excelência resposta à cons4a .referente regularização de imóveis que 'integram o 

patrimônio do Poder Judiciár'i4 do Estádio- de Mato Grosso (ar4cet 

1 iINP/5GACl/PGE12019). 

Respeitosamente, 

www.pe-mtg 



Missão: Reprcssnterjudi 
jurfWcôq'e 

E$ ADO DE MATO GROSSO 

PROC..RÁDØRL%GEj.AL DOnTSbO 
ente o Ese&&W.&&so&éçercraShstta 4sissatnent& 
- gos e flid$S. ~t*se Sciow 

TJ/MT ris. 2 

Senh r Subprocurador-Gera4.. 

  

Teve or .n acedo ro p presente- feito em. corisuitã forrnulad 

a esta Instituição pela Pr4idência do Egrégio Tribuna' de Jusiçadó Estado d 

Mato Grosso TJMT veFÁando sobre a regularizaão ido' patrimônio inibi1iári 

público destinado ao Pode Jüdiciário Estadual, 

Relata o õonsulente qqe,• .õbjáti\tó Hâr 4ahpritnento a: 

Projeto 5.3 do Plano d Gestão 2019-2020 do PJavejajflb Bstratégid 

Participativo 2015-2020 tlquele .Poder,, que tem por ttteta:a regularização dó sej 

patrimônio imobiliário, fo(. instituída Çpinissõ Miitíssàtoria1; para..:gçsto dê 

processos administrativos ae. escriturçãa de imóveís.e ó 	kioo  

sobre a situação dos. msm 

Tal do 

em d-l'jerentes fases de tr: 

regularizar e/ou retificar as  

necessários para a devida 

prédios dos Fóruns à marg 

construído$, ou mesmo nazi  

.umento identificou 4ue os referWos.processos etã 

itação, dçmqudan4o medidas várias no intuito a 

escriturãsp6blicas de doaço . qbtet es 4oçumntc: 

•traçâoproçessua} e pará:a.verbar ásedficaçõe dc1 

das matrículas, dás,terirenos p.bS.mi que está. 

sctituraspúblióa&de doação.. 

Para a i náIise dos menciona46s. feftosff, estatzeIeçeM-se um 

classificação de acordo coitiFa n oda1idde 4:pçavídôntib së.r â~a em cad 

um deles, com o escopo permitir sua trawfra0q e,.jz*a da 	c9 - 

20! 9.02.009445 

Av. República do Líbano, 2.25, Jardim 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 79.048-S 

Monte, Líbano 

- 2dcI 

rr.a.ant 3v.h 
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Missão: P,epreséøjrjud/çf 
jurid!co.d 

PROC RADORWOE L DCEST&S. - 
ente ô.stadá.qa4dqto Qossae 	ttçna#ah dsfràmenc 

qifuctws/s. 

1 ADO DEW•TOiRoSso 

TJ/MT 
FIS. 	- 

/iS. 

 

111k 

medida, foram encaminh 

desta Capital as min 

'questionamento verbal 

a aifi4a a autoridade. psuteute 	próva1a t 

das ao Sie~ Notria1 e RegiSit £marc 

de .proburaçãõ, .momento, em que -  houve 

o Cartor4rio respgnsávL . ao -rumztO; de que 

representação do Estado 4e Mato Grosso não podeie ser- exerôid pci 

Presidente do Tribunal 4ç. Justiça de Mato Grqsso,: ni': apçt. p1.o Qovena& 

do Estado". 

Diant disso  foi reaIida uflia,feunião entrá representante 

das equipes responsáveis Ia questão naquele SeSíçie. ejiçsa bistiuiçu, .ond 

foram preliminarmente de âtidbs aspectos .relacioi)a"iÓs . ao,,tePi,crnO -doaçôt 

feitas diretamente ao Pod r Judieiári...  ou. aq TóbgS4;Jttça. c»Í&petênd 

para outorgar procuração. tu poderes. Satiyos património de bc.:s.imóve 

públicos estaduais, fóuna afetaçã&dó im&veis aõs;árgâes .jttdidiérios. etc. QOi 

a pactuàço da rea1izaçã da presente consulta:  e 	é pn trabaih 

conjunto interinstituciona ;isandõ coordenar ações. voltadas à. egrularizaçãib d 

patrimônio imobiliário de .ado aO.PQder J4i.cári - 4õssés. 
1 

À cóq4ultà busda, pois, eiuëidãts - tnapigrafado:  

esclarecendo ainda se: 

será nec4úário éditar liQvante/retjt1ar .1c4s 	çtstçram pior obje 
doação 	bens jvj (lotes :urbanos e/êu.,áoits 	.. edttitidaa) . 
Poder Ju4ictáno de Mato Grossa, qt 

termos . 	cessão de uso por ríielLx dds qüafst imbam sid 

deszinido/tadewes 

Por de4adõfra. . após- eâfatfrar à SPÓ4Sa-. da te.fèrid 

20 19 £2 .0 09445 
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Av, República do Libano. 2.25SJardiiMo'ite.tíbano  
Cuiabá. Mato Grosso, CEP 78,045-196 
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TJ/MT 
FIa1 ÍIS  - 

6dc 14 

ate Líbaoô 
	 w'w,e.rntgav,br 

ADO D.E MATO .ÕROSSO 
PROC ,T'  DOR -GERA] DOESTÃUO 

Missão: RepresentarjWic. . ebte6EsÉdd Mzo 	sa*wc&a qoflØaetspstaamento 
juririicade 	 wàdó hi .aH :.ü 	c4*ià14$, 

CF). não se enquadram a. epigzaSarç44çãb, 4ecdtr ,nvuniaws; razã 

pela qual, a doutrina os, 2 m cÍassLfja4ó cot4o .óiQs .iÉtcieptnStes. Snã 

vejamos: 

órgãos iiidepdes ftãa os odgihóiio. d .Cónstituiço 
repr 	tativos dos odçres de Es Sdo Lilátio, 	Executio 
Judiclá'io . colocados no âpice,-da pir*nide aQveinn*enta1  sei] 
qualque4 subordinação hierarquiea oU funcional, e so suJLitos at, 
contro.14 constitucionais 'de tuli Podçr pelo usre Pót isso, s 
c1iam4qs. de órg&xs primária io Esta o. ESs óiàos - detdi 
C exerc4i precipiamente as fluições po1wcaza4nv e qua 
judiciais outorgadas, diiSntó eià. toútitüiflo, para,  serei 
desempihadas pjcãlmnte 	rnçn& 4flts político! 
distintos (dt seus senidores, que são antes aárn Iraiwos). segunc 
normas 4peciais e regimentais 
Nessa 1 egoiia éieotram-sé 	; Corporaçóg.  
(tongre$o Nacional; Cârpara4o:  Dçpuxaçlos, Sexado Feder 
Assembi as Legislatwas, Crnaratde Veradors, s 
Ch.eflcs' ç Executivo (Presidência d.Rtúbtica!  G&vernadorias d* 
Estados do Distrito Federal, 	Miicipg), os Tribuna 

çü Juçrar s eiwzo smgulares (Supreuio TnbihàtFederaL 1ribuna 
Supenore Pederais, Tribuaa  is-  Reg*uais Feder*s, Tribunais c 
Justiça e 1e Alçada dos £stactos-inewbro, TriWhat 4 Jutr e 

e 
.5 

LQgo., teado natureza jÜziiia 4e...;&get tsáais, não .est 

legitimados a promover 4i+tarnalte atas reiatiyôs 4 ãnaisão de direitc! 

pàtrirnoniais incidentes-  sobr4 imóveis pübbços e privos, :ex&usiva, nes$CaS4 

ao Estado de Mato Grosso, 4si.. siu ..pessoi.jurídica dkeiW$bflcG inteni(! 
98 

por força do que dispõe o su me cionado4iQ iiv9:1Çflfr 	 . 

Tal com etônçi Ci.tfe âi17tr Snnivo; o 

   

1 ME[RELLLS HeIv Lopes Direito &d4rnlstrativo ra$Ie*o 43ei. S,o Paufr MaIhecixit. GIS p 73 

201902:009445 

Av. República do Líbano, 2.258- Jaidim 
Ctfiabá, Mato Grosso, CEP 75.04?-196 



fls.8 

E' lADO DE MATO GROSSO 
PROCI.À.. PTGEPJIOESTÀjx 

Missq Representarjudiciqf ere siado do ttOms$o eerescey a.nutoPa G a$sp,mepto 
Jwiøiçp de. set3s.; bs 	4fdetçp Pasa'np*nfszr 

XIX - láborar minutas :e  prep&' aç5s jiièiãi .' q*& irerseiyç sob: 

direifis reais, ,de uso e .possess4rfas, .rç1aiant& ao patrimõni 
mobiii: o de Estado de ?to Õø., rcmete dó-as 

Subpro ti dona-Gera! judicial, ajit a aMike 2k té&daswáites. 

(«.) 

Por e4as  razões, o Chefe desta. 1titjuiio; o PrqcuSdo 

Geral do Estado de Mato 

com poderes especiais 

Federada, as Escritdr&s rei' 
,•1 

respectivos instrumentos, 1.  

e praticar todos e quaisquçt 

tosso, tem sido nõmeadô 'Ørocurador do Governado 

a' receber ou outorgar, em nrne-desta, Unjdad 

entes a bens imoves, podendo para tanto assinar c 
iro outorgante aap,ose e no dout 

	
ø.es. wesmci 

tos ao bom e fiet ~~h o, d Q ntp.. 

Desta 

legitimidade para a realiza 

relativo ao sujeito"., como 

da  infrmnência da rerã de 

órgãos ou Poderes. 

somente esses agçx,tes .põlifeps '.p,õssuei 

o 'dos citãdlog atos róisSs onflDiatdo 'vÍci 

econiza MarM SyWia zaeltõ2in 
ti 

competência,1  a sua efetjvaç4o por B 	agente 

Daípo 

pelo Serviço de Notas quaii 

político cónsulente aos M 

Escrituras Públicas de Doaç 

propriedade dos imóveis doa 

se insurgiu e :eit4o seu S-±esponsáv4 

da busca -de outorg?procJfl4ães 'pelo agen4 

seadoa Dirsxes Or Pónn. -pma.1avr$w , 

o ou registrô 'dos' título& .cQAcesiyQ dei. posse] 

os ao PodêrJuçÏái dqEstá&dMo Grossà, 

precio ns g quttál prá jtt ~doações 

27t -. 

- d-14 

Av. República do Líbano, 2.258. Jardim MpteLiana 
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Contudo 

2 PIETROr  Maria Sylvia Zanelia Di. Dir 

201 9.02099445 



ETADO DE MATO GROSSO,  
PRO.CtADQRJA.GERAL fl() ESTAPO 

enle v Estado de Mfl. QJasso e eflweta çoJ%s4bna e asessaramnto 
irgâe àom$Pfãi5lft) 

Missão: PepresentrjudfcZ 
)vfld)côdq'e 

fis. 10 

na quàX,se evidencie não acarretaré lçs ao i.rses 	úNico nei 
prejuí±6 a terceiros. 

Art. 27 rA AdministiBçàq Pitliqa Estaapípo,deâ cowa1idar.iseiis ato 
inváli44s, quando a in\'a1idadedecorer de vício 1á c.ompetência rn d 
ordelültntai desde jue: 

- na hipótese. de vício; de cómpetencia, a çon»alidação seja feita pet 
dá titulaaa para a prática 10 at .enAo se trate de competênc 
vei; 
ipóree dei yícip 	este possa se s•imido de rnoc 

Assirn Aexistindo inpüpãçâodps atC.:Qu pessiWl idade 4 
deles decorrer qualquer prejuízo pya a Administração PúbljcaÉstaduatoii pai 

terceiros, poderá o Governa1dor  dp Estado ou o Pro 44ór:G4 4o Estado, se 

procurador para matérias itobi1iáris, erxr nome dó EÁWdb de--Mata Grossil 

convalidar os referidos atos.. 	
1 
	 o, 

A Lei' le Registros Bú.bljcqs (Lei n9  ÓJ)IS, 4e. 3.1 

dezembro de 1973, com a erações. rein&%zit pela Lei itlbfli, de 02 d 

  

agosto de 2004) aponta o procedimento para. ISSO,. aY& dP, Án. Istítiato e- 

a, registro; ou av.erbação ver&s 	- 

e o rttsttØ' ou , avexbaçAó for omissa, fltprecsa(lu 
yerd4e,. ajetifiçaçào sai feita e10 ÕfitijIdo Registto c 
~tente, a requerimente do interessado, Dói: meio ac 
ito adm1nitratLvo previsto no  ân. 213 facutta4o ac 

requerer a retificação por meto de prÕçecWneptczju'dicial 
moo A opção peIøprocdik. menteadrriinistt*ttyb preV$to nc 
3;exc1flL à 	ojuidik1w4 a.i! -irne t. 4-u 

201 9.02009445 
	 10 de 14 
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autorkid 
indel eg 

eficaz 
Parágaf 
preiuízt 
tratar 

) único. Não sráadZidÔ çq»ii4. 	uadõ dela result.',  
a Administração Piblica Estadia1 eu a ter .nço, quadc ; 
ioinipiignàdo 	: 	 1 

retificação de escritura,públib 

Art 212». 
exprimir: a 
Imóveis e 
procedimF 
interessadc 
Patágrafoi 
art.213,n 



a 	
fis.i2 

E 

PR,  QC 
M$ssão: Rtr/pdtci 

jufldícÕ dez 

ADO DE MATO' GRQSS 

DO f24-GER*LDO -ESTA0d. 	 O 
o 1ado4e Má to 	a4xéecS.acQnsqá&sarnehto' 
h 

- J,2deÍ4 

wc.pge.rnçgov.r 

ente pubiiçaç&ó dá J4 ii°  LO-,874, ae26 ghr. 2ÔIÇ 

eqtvo a reafi±aT a.afetaç&a tJ:bem £mttej 'lecalizadi 

trativo CPA ao Ppder h'diokãi10 46 ~ de Mati 

Tribunal dJutiçado1Estado 4e'Máó. Qyosso, par, 

sede do .Juizado Espp08 -Unifcai qj do Sistema do, 

o deMto ,Grasso,cria4Ape1aLei:n96.I76;de 1-8 d 

texto, com o registro da 

que autorizou o Poder Eç 

no Centro-Político Admirli 

Groso, representado pele 

destiná-lo à construção da 

Juizados Especiais do Este 

janeiro de 1993. 

o 
o 

preleciona José doí Stes-.;Gafl'p Filha, 1 

o constituem fa1os OnVn~#nst  ou sej 

a atividade admm3sfratwa in&pendentemente c 
14 Em que- sé diversqs:• utQzs entepderei m.  

ra a afetação- -e a dsafèiaflo testa indjisive atrav 

enzendimentp y01 ",.à 	Q 	.simp4ificar 

urh bem pÚblico ao um dado4esíkçatp±iaFd* 
- 	 i 

1 

Pelos cortos dc afëtçAg e desafdçafla, vertfioa;se que urna  e ouI 
podem ser expressas ou tácitas _N4 p" lpotes, 4cecirem de a 
admmistr4 vo ou de lei, na segunda, resultem tWaço direta 
AdSnistr 
da hatur 
estakelec 
dominioais, 

Segun1 

afetação e - a - desafeta$ 

acontecimentos ocorridos 

forma com que se aprese 

necessidade de ato fbrrnal p 

de lei formal), é crescente p 

processo de "preposição d 

uso comum ou especiaP'5. 

Daí porcij e Maria S1 a-Zhlkiti ,.PMtro afidtft que; 

  

- 	. 

ão, Senrnafltestaço ::...... 4 .sn 	ou dõ-fai 
or exemplo a Admutttaçió »ude bajxa deere 

que determinado imovçl integtado nçZcgçna dos beri 
será destinado à instalaçâq 4 -uftg 	ja;. eu-  pode 

2019.02.009445 

Av. RepLiblica do Líbano, 2.258.Jacdirn ?.nke .Lfbazo --
Cuiabá, Mato Grcssgo. CEP 78.048-196 

4 CARVALHO FILHO; José dos Sqnxos. 
1228. 
5 MELLO. Celso Antonio Bandeira 'd 
966. 	 - 	- 

.4nqaL de-Qi$to An1mstitwçflç Sa*:Ma;  20,IS. p_ 

so de:flfreito Àdrn 	 201t p. - 

—'e 
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o p  .cer. 

£SANDRE1Luls LESAR 

I.ocw.a4or. do Esta o 

com  forma de convalid. r os aros de4estipação dos tàfetidø, 

3. 
1. uso espeàial aos órgào 

normativas infralegais 

destinação à margem da 

ifetação do ihóeis, p 	oat 	k*o b£rrs CL  

do Poder' Judicikio po4eiá * dar 'através de ato 

rgistrais- inclusive Ss%és 4a àverb.açã9 da su 

atrícula dc'imónL 

Por; #
I 
 ;rmdeirg, no .qie e íice 	aos demaj *tps relativos 

1 

averbação de edifipações ii s matrcu1as dos unõveia eà sua rpØanzaçào junV 

ao Poder Público Muui 	1, não se vislumbraç1W• inflU1eito. de,  quJ 
sejam designados magisq 	-de. piso t/c .eÊventü&inda justiça.pua a su, 

efetivação; já que não se trtam de atos tra 1a4:vostntie-. •: • - -, •' 

20! 902,009445 

Av. República do Libaúo, 2.258.Jardimj!4íonve Líbano- •- 	-- 	 •. 	
:• 

Cuiabá. Mato Grosso, CEP 78.04&-396 

{44e 14 

Missão: Representarjciçflp 
judd/cp S'4e 

E'1TADO DE,  MATO GROS$O 
PRO'd.RADORWGfl4L XM$flQ 

ente o Estadq444aJq e 	$ite4 
6rgps énØad&c:: ;ba. 	3fftSotWs- . 

TJ/MT 
Fis.. - 



PROCESSO 	N° 	45378912019 - PGZNTt, 2s9P2,O .94 5 
INTERESSADO: 	Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gtoso *- é2tlltT 

ASSUNTO 	Consulta sobre refllar Çãø Lta 	de znôvea.S qie integram 
patrimônio Ø Podet Jutcaáno dg E4ta4ó de Mato Grosso 

ESP 

lis. 16 

eovern 
PE - P 

dq Eso 4eMs Grosso.. 
ocuradn oa Ger1 dc Estado 

j 	R. H.  

2 

	

	Após det&da anali dos autos em 

igrafe, ÇR&TIFICO âÉeçØtàfrAdiflc do 

Jpp rocuradp-' 	1 ArnLrjattaÁvo e de 

trintroIe Intetnn, Qr. Wâi' 	 do 

Satos, flQ 	 e :iitieG 	:° !RESP. 

1 

	 flt:t  lã 

quQ izrte&taib 	patr.m&•a 

J t j cizj do Estac jSr :s4W :csssd!,. :4 - 
14 ra dó PxLcëurabí. 4e-, 	tat, 	br. 

Mxaridre 1 

f, anentbs. 

3 	£ricaju±nhiêftr-e aó. dout6 Ptçtra&c5- 

do:€Adq, paia os -fias de tïtcr 

2019.02:009445 

:CU±&há-)Zr, -II de pbtc 

wxs o,4no TROVO. MAR JES nr souú 
P 0kuR7 boR-GEL. EJQNT6 

d 01- 

Av. Repübhca do •Libano.e2258, JardTr 



•Govto do EUdadat 
PGE - Procure&x3&efl 

margem dg nuuzi ia dó bn4y4 dQ $•i Mnopzódo 
Estado «e :Ma GraSr da.afriaçffooit&aep&t1 dó. 
Fó4er sm nece&szdade 4e aüexdção dos ajØs dc 
dSinaàçi: 

Rstiça-Ão 	de .1. 

dp 

3 'Eicmninharri-seresppstR aol'Pki 

• Mat 	Sp4eyj4SiçS .nsSí4cq: 

.4 •46s, ao arquivo. 

ERA N(*CO DE ÁsSIS .D .SffSVÃ terEs 
PR0cUB49R-GERAL DO, ESt~ DASS 

2019.02.009445 - 	 • 	- 
Av RepLbI ca do Libano 2258 Jardim Mo çt LiPano ÇEP ~I* tida 	Faiq  

(CN.PJ:n5O4tD03.. - • • 
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Oflólo 'n°  236I2Ol9-DF 
1 

Juar4MLi4deoótübr&de 201 ' 

1 

tSIDOÔ 
'PODÊ 
ÇÔMARQ 

CetraIde 
MIS9M11 	ãmbftodasuampèt&ncia, 
com qualidade e jnovaçáo, visando unil .prestaçãç já 

4tqSRosào 
UDICl.RIO ) 
DEJUARA \ ,( 
dministrção 

nciona!idade dó foro fomecendp suporte adminisfrako 
sdici&ial eficaz. 

u 

'Do Eicmk br.JULJAN0 HERMONTHER 
'- 	4MI Ja 4epirekcé'Diretoraofdro e 

Juara 
A 

q 
'e 

c 

ESDASIL VÁ. 
$ubstitui&LégaFftestátoma'rca.dê 

t.  

Ao Exmo. Dos.- ÁRCbS'ALBEatO ÁLV 
- DD'. Presidepte4lb Eg. Tribunpl deJLi 

ÓAÇROCI-(À 
tiat.Mt 

4 

/ 4 

'E(ceIentis hlQ SephotPrestderfte: 

7 

Eàateó 

62f201 9-Pres, .Gnc'ámjnh&a Vosià. Excelên 

Juara e»bCartóriode  Ristro4e Írnóvei s d 

ósolidtadb pokmèiàdcdffcio Cir&i!ar n. 

ia ínformaç&es da. PrdJeitura 	de' 
• q 

• 

t.. 

/ 

Atencfsare 

4 

MEilEYksILyA 
Fbro 

Rua 2\nita QaribaldLn°  94W — !àdim 8M 
t 	•.-2 	- 

4- 

2 	- 	i'•< 
a -"S(66)3556-1496- CEP:7E575OOO 
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REIBè D&LEÍTÚRA 
SI 

rastreabli dkde: q112o194q44sO6 
Caidgo e 'd 	

' 1 	/ 
Docurn'ento: oficio h°fl62O19-d&pf À 

Remetntei CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO LJIrÂp (V E4RAÚJO oS.SAr.'fôs j- 

Destinflro 	DEPARTAMENTO 'DE PRÔTOCOLO GER* 71T)MT ç***7 (TJMT) 

Udo Por: 	 - 

Data dEwio: 44/1Ô/201 13:55:00 	- 	 -. - 	- 
Dóta Leitura 14/10/2019 14 49 ;a 

Âssinto' Ofi
cto pb236/2619$f ém atenção. c.solícit4. por meio-do Ofício Circular ?.62R01$/-Pre,encarWnho a vtsa 

ExceInci inferi aç6es da IretelWra Municip4 deJyaraedo Cartório deReIstroje iÇfló»lde3uara;  

"5) 



VETSY1ÍTULOS -DOMÉNrOS 

E'ÚALM1 	. 

Rubia MarOiiveira Cetro Gt- Oüdaia.Tftuiar 

IIUW ITdU LUV JUQ rgIsnaoo IrOmlflaO CC rim 
.3 	o nTuLQETA Si3JEflO À woVAvzRIflcAço -EVITE NOVAS DEVOLUÇOEB -M 

keTIRADb$ 
7' 

-- --------------- ;atenddrasp~ip$iegaIs. -. 

a- 
t 

Nos tonnas do é.t 205 ct[o &OIS R'ógisvos Püb.icoC"Cqssmo autcórSmejgo os &e4o! daprongIçdo sst decomdos 3ó Iriflt dias do asu IMçaniento 	oLccdp, o 

ATENPEFjÇAS EXIGËNCtAZ. R RSNJE T»OO6 DOCUMENTOS 

'\ 	:i°oiq E iE&ITI 6E4M 
kOMA 

CNPJ rO6.1342O/OÔI-94 

TJ/MT 
F S. 
ia 

Aéunto. 	.. 	

' 7 

/ 

ÓMOTÁDÉDEVOLÚÇÊ 
DNOTAbÉ, ExIÕÊMCIA$'  

. 	

. 	 r 

Informações'- 	dó' 
documento 	 'A'preentahte 

'bOARCA.DE,JUÀBAb 

Titulo: Avev}açâo de ContCJção' 
ESTADO CE 

rartes: TRIBUNAL DEJUS(rIÇADOESTADO 
N° de Ordem no Livro Oi{r0 

CENTRAL 

- 

1AATOGROS$O POÓE'R' JUDICIÁR!Õ 
DE ADMI,t1ltRAÇÂd;' 

DÊ-M13T,O-GROs0-Y, 
37585 bata 23109/2019 	/ Informações da Prenàtaçâo 

1Realizadà o xamé qyaiiiicatiyo do títulá, tio 

Púb 	os, informamos'que de*arnos deaIizr à ato ré 

Em atencilm&ito làs é761iciiaóões doí itens 
4 	 7' 

1-9109120 19, pelo MhL, Juiz dê Direitá e biretor, dõ:Fora 

-P4eíides, informamos. p1úe para,a 	rpÍizção da ?vert 

termos das Leis 	regeni';os'.Regstos 

istriprténdido'peIosrnotivos a seguir 

é'5 o'Ofício n° 2j6/019-DF, expedido aos 

á Cpmarcá de JuaraIMT, Alexandre S'ócrate,s 

ÇM d &ntrOçâb, solicitamos, os'segujnts 	77- 

dó,cdmenlo& 

..  

1) CND- Certidão Négtiva dQ Débitos ReIBVO.S as'Çontribpiçoes Previdenciaqas ejs dê z. 

Terceiro, expeØi4 pelo Minisféti&d'Fazenda -sé&4tda dá77Rceita ederaL d6Brásil; 
- -7 

.2)'AJvara dó Óonstru;âo e cdmp'roante'i 
.11 

cçmprovaQte'io ocumhtc); 	
y 

-7' 	 . 	 7• 

e paÕarnnto (CaSÓ, conste obsação'do - 

-7 

777 

• '3)- Habite-sè e comprovante de pflam&flt4jcasà constip obsei<iação do comprovante rio' 

T 	- 

4 	
4)T(eqüerirnentó do inteSsado(fornecidor1e10 Cartório);. 

5)- Anotaaão 	Résponsabilid'ade t6cnic ART do C6sélhq Fedra de Engenhári e 

Agronômiá - CREA ou'R'e4g'istro de 2 ResØoiiabiÚd dê Técnica 	RRT, devSriente quiSd 
e 

(cõnstantès ho Afrará de3tonstruçâo); 
 

Quanto'à soticitação0da item 4, informarfius que e ncessária à presentação da via 

angina! dos documentos Cohforme 7a- Lei 'de Regi sfr» Públicos - 	 Lei n° 6,015 qe 31 de 

Dezembro de 1973, que dispõe sobre 6s ?egisto pub3'icos, e da qutras provídências' 
'-7- 

477 ). 

	 m. t O emuloc4néturera paflicuar,a,pepéntado'ém uma s&via será 
arquivad&em ca,16 rio; fochece.'do'oficia apedido, certidão do mesmo. 

- 

47 
<7 

'7 

-1 

4 

/ 

b13 7'anArco,nIcd nQ aai;.iAiin ctVi 
- 	

nO 25Y- àEP.7ú,t5-OO - TCI (661 35562416 FC: 6Bi 

5 
7' 

'À 



JJMT 

4' 

1 
jO QFtCIÓ DE RE&ISWDE IMÓYUS - TÍTLLds - bOCUAftENTOS 

QMkRCAbËJÚARA:MT' 
.flNDtnAS1ÇlAflMfln&QA . 	 ' 	 -- 	 ..,.i. 

Á 

4 

(Redeão'ddàpela 1/h 6. 

-- 	
-, 

7) Na áocdmeçftação aneia d rØferd 

3,645',,3.646 e.3.647 	ptopriedade do -Tribufl:é(dp 

tia erba5dda'constri4âp'.  

6, de y/5J 4 -' -ç 

JiisVça do Estado d Mato drâssb, tomo Lbjeto 

1 	 - 
1 

- ofício, foram mencionadas, as niatribulás n°
- 
 

À 

Pórém aos Q41091201 9 foi -a 

jiiaiccial xradâ'pelo ExmoDesembargador Carias AIbert4Jves da Fkóchai Presidente do Tribuna 

-3.ustiôa dó flta4q de ttâ rosso,em d5i07 

rnqro Único 'n° doQO-9312O8.8A 1 MOPQ, 'çetifj 

que;pasà perténder aoiviiMSip ?úWico do Es 
4 

t 	
. --4 IÍ 

-No mesmo serhido é 	S por 	ardo rnern 

Droferidó no Pedido deRrovienciàs J 4180-3220 

0a9omarca.'de JuaràMT; 
1 

019 -'~no Pràess& kãnjinitrátÍi,o1nb376âà1 8, 
• _ 

ndb ihfdrFnação sobre'-o 'própiietâio'd9»móveI.- 

d&'de Mato Grosso,- * 

4' 

ferÇià, qOffdo ri°7-é4/2019-qA1 de30/0712019, 

.$II,0118.'(Có4. 9&145) dà'pirêtoríadó'-Forum- 

4, 

Rècjbei-sÕ'sejarn 7qsddme4ntos akësentad 

dos' Registras PúbIios- -e que 4na '-'raPrÓerit 

eventuílm'ertte encidas. 	 ., 

'P-íás termo ,;;da Leí 62d1&1 97â, a'rt. 198, nâq 

6flciaL ou nãg a, podendo, satisfazer, será, Ó144 
dviden9tidoojqiio conippterit&p'ára dirirrii-a 

JiYara, 03 de,put 
4-' 

TltuIô quaflficadq,põr IEITIELI CÂRp9SO'MACHFÇYC DA 
Titulo cõnteridopor RbMNGEyCMEEOtO RICA? 

3 

4 — 	.-- -. 	4 7 

s sempre em sua a origipal; nosjertnos dat
4'-
ei 

Só- dó, 

 

titulo 'sjarn renovqas ás'certidões 
-. 

- 	 - 	- 	 .- - 	 - 

econ(ormando o apresentarite"com a exigência 

lo, à ,eu réquerímentô'e-com declaraçãb- dé 

odeO19 
-j 	 - 

IVP.' Auxiliar
* 
àe Catt 

Crevárité Autorizadd 	£.â ,- 

- 	4- 

-4- 

4' 

Rua Virar Assjs'Orasü. ne 480-W - Jbrcflm éaa Vií(a -caixa ft 

- 	 4 ,) 

- 	 -? 
aI n°257— ÇEP 7875OOO -,TqI (66) a556-241t- Ea (6q 

"4 

  



444 ' 
+' 

AO EUBINTEtO PaÉrgjtp' 

dkÉFÉ DÉABINETE 5 9 

LÈARA'JANA1ISI1 FABIANO 

;. 
EI 

EtAI?ÕPE I1 ÀT&GRc*hdI 
9RFTURA M ICIPALDE'LUAIA 

'SËCJTAÍIAMÚ 1 1pÀLDE'iihANAS(  
t!SÃ0:DEC'ADA1  tRERIBUtAÇÀ& 

9- 

- 
'0ÍcIon°.O36/2os9-b.t2T , 	 '¼e 

? 

uáSMT,flSqen$ro dq 2019. 
- 

444 

tezaio ei'çhôr; 

r 

• , 	A.DWSÔ dê cadasüo e Jrtbutá9ão veni 

. 0/2019-SI' de 12/0772019 soflcttando o 

	

TADO DE 	

l!? 

	

DE 	a'kva Ani 

parinerniédib qesterp àspdstà ad' Oficia 

ISr vê/i'ai do lr4óyel 'iiaup&L DE,  .}USIICA pó:' 

Ôarlba(dV94-W1 to' ptøménS d'enominadp 
4 	 - 	- 	 4? 

'9  tPAjUrheste MutFtpio de JuáYd-M., V&o MnaFa  lmSvóJ £ dÕ R$ Sa.4fl40 (S Scentps •, 

quarenta ré mil é,cuatfAejnos onze rei 
4 	49 	 9 	4 

edSnta\(os)i  
4 	 - 	9749 9 

4 	
9' 

Ass!^,  
otsIdira'çãoi' 	r 	— 	e  

49t 	
• 	 ¼. 

ra»ci1omeâto1 elevo os press d 	tib'a e 
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ESTADO DE MATO GROS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORJA s  IMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° ' 2014 - CIA 0141298-12.2014.8.11.0000 

RM ESSA 

Aos 20 dias do mês de feveréi 

destes autos à Coordenadoria 

Projeto 5.3 (Regularização 

o do ano de 2020, faço a remessa a 

de Infraestrutura, para execução do 

o Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos • . rã obtenção da documentação 

necessária à averbação das - dificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas di • i er udic ário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	 (Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coo d nadora A • ministrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial insta uída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
DemocMtico." 

Coordenadoria Administrativa - entro Político Administrativo CPA 
supervisàoadiniitistrativatj ,ntgov. lx 
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